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PORTARIA GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre o transporte sanitário para apoio ao deslocamento

de pacientes em tratamento radioterápico e em Terapia Renal

Substitutiva na modalidade hemodiálise, no âmbito do Sistema

Único de Saúde - SUS na forma dos arts. 2º-A e 2º-B na Lei nº

12.732/2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 parágrafo

único, incisos I e II, da Constituição, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a disponibilização de veículos de transporte sanitário e o

financiamento do transporte sanitário pelo Ministério da Saúde aos estados, ao Distrito Federal e aos

municípios.

§ 1° Os veículos de transporte sanitário e o financiamento do transporte sanitário serão

disponibilizados para:

I - pacientes em tratamento radioterápico e acompanhantes que necessitem se deslocar a

serviços de radioterapia habilitados, localizados em município com distância acima de cinquenta

quilômetros do município de sua residência;

II - pacientes em Terapia Renal Substitutiva na modalidade hemodiálise - TRS/HD e

acompanhantes que necessitem se deslocar a serviços de diálise, localizados em município com distância

acima de cinquenta quilômetros do município de sua residência.

§ 2° A doação dos veículos de transporte sanitário e o financiamento de que trata esta Portaria

destinam-se prioritariamente ao deslocamento de pacientes em tratamento radioterápico e em

hemodiálise, cabendo ao gestor local organizar os fluxos, itinerários e a otimização das vagas, de modo a

garantir o atendimento desses pacientes, conforme descrito nos incisos I e II do art. 1º do presente artigo.

Art. 2° Esta Portaria integra as estratégias do Ministério da Saúde para ampliação do acesso

oportuno ao tratamento radioterápico e à hemodiálise no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS,

contribuindo para a continuidade do cuidado, a adesão terapêutica e a redução de riscos assistenciais

associados a barreiras de deslocamento dos pacientes.

Art. 3° Considera-se:

I - Transporte Sanitário: veículo terrestre e embarcação destinada ao deslocamento programado

de pessoas para realização de procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, em situações

previsíveis de atenção programada, regulados e agendados, sem urgência, destinado a usuários que não

apresentam risco de vida ou necessidade de suporte assistencial durante o deslocamento,

compreendendo os seguintes tipos de veículos, conforme especificações do Sistema de Informação e

Gerenciamento de Equipamentos e Materiais - SIGEM:

a) van com acessibilidade e capacidade de quinze lugares;

b) micro-ônibus com acessibilidade e capacidade de vinte e nove lugares;

c) ambulância Tipo A; e

d) embarcação de transporte sanitário, especialmente para atendimento de municípios da

região amazônica e do Pantanal sul-mato-grossense, conforme especificações definidas no SIGEM, que

será definido após pactuação em CIT.
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II - Macrorregião de Saúde - MACRO: território com limites geográficos e base populacional

definidos, onde se organizam um conjunto de ações e serviços, ofertados na Rede de Atenção à Saúde -

RAS, que abrange mais de uma Região de Saúde, em um mesmo Estado; e

III - Macrorregião Interestadual de Saúde - MIS: Rede de Atenção à Saúde que abrange mais de

um Estado, em território constituído por Macrorregiões ou Regiões de Saúde de dois ou mais Estados.

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, a Ambulância Tipo A será doada ao ente federado

prioritariamente para o transporte de pacientes em tratamento radioterápico.

Art. 4° Os veículos disponibilizados e o financiamento do transporte sanitário destinam-se,

prioritariamente, ao deslocamento dos pacientes descritos no art. 1º, incisos I e II desta Portaria.

§ 1° A utilização dos veículos para o transporte dos usuários com outras indicações de consultas,

exames, procedimentos ou tratamentos, referenciados e agendados no âmbito do SUS não é vedada,

desde que:

I - não comprometa a regularidade, a pontualidade e a disponibilidade do transporte para os

pacientes em hemodiálise e em tratamento radioterápico, que detêm prioridade absoluta;

II - o deslocamento complementar seja realizado na mesma rota ou em percurso compatível

com o itinerário previamente programado; e

III - a utilização secundária seja previamente planejada, autorizada pelo gestor local e registrada

nos instrumentos de controle da frota.

§ 2° O uso secundário referido no § 1° não poderá, em nenhuma hipótese, resultar em atraso,

cancelamento ou redução da capacidade de atendimento dos pacientes prioritários, descritos nos incisos I

e II do art. 1º desta Portaria.

CAPÍTULO II

DA DISPONIBILIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS VEÍCULOS

Art. 5° A aquisição dos veículos poderá ocorrer de forma centralizada pelo Ministério da Saúde,

com posterior transferência aos entes federados mediante Termo de Doação com encargos.

§1º A distribuição dos transportes destinados ao tratamento de radioterapia e de hemodiálise é

de responsabilidade da União;

§ 2º A gestão e a operacionalização da frota são de responsabilidade dos entes federados

beneficiários, Estados, Distrito Federal e Municípios, observadas as pactuações locais e interfederativas,

compartilhada com a União por meio do financiamento de custeio do Transporte Sanitário;

§ 3º Na hipótese de aquisição descentralizada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios,

deverão ser observadas as normas a serem estabelecidas em regulamentação específica.

Art. 6° A disponibilização centralizada dos veículos destinados ao atendimento de pacientes em

tratamento radioterápico será estabelecida em atos complementares, publicados pelo Ministério da

Saúde, e considerará, entre outros, os seguintes critérios:

I - proporção de pacientes do SUS dependentes em relação à população total na macrorregião

de saúde;

II - número de casos novos de câncer estimados que necessitam de tratamento radioterápico

por ano, compreendido o período de 2026 a 2028, na macrorregião de saúde;

III - capacidade instalada dos serviços de radioterapia no SUS e sua distribuição na

macrorregião de saúde;

IV - número de aceleradores lineares na macrorregião de saúde;

V - distância entre o município e o serviço de radioterapia no SUS mais próximo;

VI - municípios cuja distância até o serviço de referência de radioterapia no SUS seja superior a

cinquenta quilômetros;
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VII - número de casos novos de câncer estimados por ano, compreendido o período de 2026 a

2028, que necessitam de tratamento radioterápico, nos municípios situados a mais de cinquenta

quilômetros de um serviço de radioterapia no SUS.

Art. 7º A disponibilização centralizada dos veículos destinados ao atendimento de usuários em

Terapia Renal Substitutiva na modalidade hemodiálise será estabelecida em atos complementares,

publicados pelo Ministério da Saúde, e considerará, entre outros, os seguintes critérios:

I - proporção de pacientes do SUS dependentes em relação à população total na macrorregião

de saúde;

II - capacidade instalada dos serviços de diálise e sua distribuição na macrorregião de saúde;

III - distância entre o município e o serviço de hemodiálise mais próximo;

IV - municípios cuja distância até o serviço de referência em hemodiálise seja superior a

cinquenta quilômetros;

V - estimativa do número de pacientes em tratamento de hemodiálise na macrorregião de

saúde;

VI - estimativa do número de pacientes em tratamento de hemodiálise nos municípios situados

a mais de cinquenta quilômetros do serviço de referência em hemodiálise na macrorregião de saúde.

Art. 8° Os veículos adquiridos de forma centralizada pelo Ministério da Saúde serão

disponibilizados aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios, e deverão ser distribuídos por

macrorregião de saúde.

Parágrafo único. Os veículos poderão ser utilizados na organização regional do Transporte

Sanitário, podendo adotar rotas de acordo com arranjos definidos entre estados e municípios ou em

consórcios públicos de saúde, dentre outros arranjos da Rede de Atenção à Saúde - RAS adotados na

regionalização do SUS das MACRO e MIS, de modo a conferir flexibilidade na gestão e pactuação local

estabelecida na CIB.

CAPÍTULO III

DA TRANSFERÊNCIA, FORMALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA

Art. 9° Os veículos adquiridos pelo Ministério da Saúde serão transferidos aos entes federados

mediante Termo de Doação com encargos, observadas a legislação de regência, em especial ao art. 76,

inciso II, alínea "a", da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto nº 12.785, de 19 de dezembro de

2025, e as especificações técnicas constantes na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais

Permanentes financiáveis para o SUS - RENEM, disponível no Sistema de Informação e Gerenciamento de

Equipamentos e Materiais Financiáveis para o SUS - SIGEM, no portal do Fundo Nacional de Saúde.

§ 1° A coordenação do processo de aquisição centralizada e distribuição dos veículos compete

ao Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência, da Secretaria de Atenção Especializada

à Saúde, do Ministério da Saúde.

§ 2º No caso de veículos doados pela União aos Estados, estes, poderão, mediante ato formal,

serem subcedidos cedidos destinados aos Municípios e consórcios para fins exclusivos de transporte

sanitário de pacientes em tratamento de radioterapia e hemodiálise, observado o disposto no Decreto nº

12.785/2025, e arts. 2º-A e 2º-B na Lei nº 12.732/2012.

Art. 10 A manifestação da participação dos entes federados no Transporte Sanitário para

radioterapia e hemodiálise e a formalização das doações dos veículos pelo Ministério da Saúde será

realizada por meio eletrônico, mediante análise pelos departamentos responsáveis.

§ 1° É obrigatória a apresentação de Resolução emitida pela Comissão Intergestores Bipartite -

CIB do respectivo Estado, indicando o ente que irá receber o veículo e autorizando o recebimento e a

alocação dos veículos na macrorregião de saúde correspondente.

§ 2° A manifestação da necessidade de transporte sanitário será analisada pelos departamentos

da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, sendo o Departamento de Atenção ao Câncer,

Departamento de Atenção Especializada e outras Temáticas ou Departamento de Atenção Hospitalar,
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Domiciliar e de Urgência da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, considerando as variáveis

descritas no art. 6° e demais critérios definidos nesta Portaria.

§ 3º O veículo deverá estar em pleno funcionamento, conforme a atividade objeto desta

Portaria, no prazo de até sessenta dias, prorrogáveis por mais trinta dias, após o seu recebimento, sendo

que o descumprimento sujeitará à revogação da doação, suspensão de repasses federais de custeio

referentes a esta Portaria e às demais sanções previstas na legislação vigente, na forma do art. 555 da Lei

nº 10.406, de janeiro de 2022 (Código Civil) e em atendimento ao disposto no art. 14 do Decreto n° 12.785,

de 19 de dezembro de 2025.

Art. 11. O Termo de Doação estabelecerá, no mínimo, as seguintes obrigações ao ente recebedor

do veículo:

I - destinação exclusiva do veículo ao transporte sanitário de saúde, com prioridade para os

pacientes em hemodiálise e em tratamento radioterápico, nos termos desta Portaria;

II - responsabilidade pelo custeio fixo e variável, incluindo combustível, manutenção,

emplacamento, seguro e recursos humanos necessários à operação do veículo;

a) As despesas dispostas no inciso II, caput, poderão ser custeadas com os recursos federais

para financiamento do transporte sanitário conforme § 3º e § 5º do art. 23 da Portaria GM xxx;

III - inserção do veículo como equipamento no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde - CNES da Secretaria Estadual ou Municipal de Saúde, ou da central de regulação do acesso, no

prazo de até 60 (sessenta) dias contado da data do seu recebimento;

IV - implementação de mecanismo de gestão da frota, como controle de quilometragem, custo

operacional e taxa de ocupação; e

V - prestação de contas por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, com informações sobre a

utilização do veículo e o cumprimento das obrigações assumidas.

§ 1º O veículo deverá estar em pleno funcionamento, conforme a atividade objeto desta Portaria,

no prazo de até sessenta dias, prorrogáveis por mais trinta dias, após o seu recebimento, sendo que o

descumprimento sujeitará à revogação da doação, à suspensão de repasses federais de custeio referentes

a esta Portaria e às demais sanções previstas na legislação vigente, na forma do art. 555 da Lei nº 10.406,

de janeiro de 2022 (Código Civil) e em atendimento ao disposto no art. 14 do Decreto n° 12.785, de 19 de

dezembro de 2025.

§ 2º O ente recebedor deverá implementar política de manutenção preventiva do veículo, com

revisões periódicas respeitando os prazos estabelecidos pelo manual do fabricante, preferencialmente em

oficinas ou concessionárias autorizadas, além de manter vigente seguro veicular contra sinistros durante

todo o período de utilização do bem.

Art. 12. Os veículos disponibilizados de forma centralizada, nos termos desta Portaria, serão

elegíveis para renovação de frota quando atingirem ao menos um dos seguintes critérios:

I - idade igual ou superior cinco anos, contada da data de emplacamento do veículo;

II - quilometragem acumulada igual ou superior trezentos mil quilômetros; ou

III - pelo menos um dos seguintes indicadores condicionais, verificados mediante Laudo Técnico

ou Perícia Cautelar emitido por empresa certificada ou oficina/concessionária autorizada pela montadora

do veículo:

a) taxa de disponibilidade operacional inferior a 70% (setenta por cento) do tempo, calculada

sobre os últimos doze meses, em razão de manutenções corretivas recorrentes; ou

b) obsolescência tecnológica ou de segurança, quando o veículo não mais atender aos

requisitos mínimos de segurança veicular estabelecidos pela legislação vigente ou pelas normas técnicas

do Ministério da Saúde.

§ 1º O atingimento dos critérios dos incisos I, II ou III, caput, não obriga a substituição imediata

do veículo, mas inicia o processo de elegibilidade para renovação, sendo a aprovação condicionada à

análise técnica e à disponibilidade orçamentária.
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§ 2º Não são elegíveis para renovação de frota os entes federados que possuam portaria de

suspensão do repasse federal de custeio do transporte sanitário ou em tramitação para publicação.

§ 3º Os entes federados deverão manter registros atualizados de quilometragem, histórico de

manutenções, ordens de serviço e avaliações de condição de cada veículo recebido, como subsidiários ao

processo de solicitação de renovação de frota.

§ 4º A Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, do Ministério da Saúde poderá estabelecer,

em ato complementar, parâmetros específicos de renovação por tipo de veículo, considerando as

características operacionais de vans, micro-ônibus e ambulâncias Tipo A, bem como as condições

geográficas e de infraestrutura rodoviária das diferentes regiões do país.

CAPÍTULO IV

DO FINANCIAMENTO FEDERAL DE CUSTEIO DO TRANSPORTE SANITÁRIO PARA RADIOTERAPIA

E HEMODIÁLISE

Art. 13. Ficam definidas as diretrizes para operacionalização do acesso ao custeio para o

Transporte Sanitário de pessoas em tratamento radioterápico ou em hemodiálise no âmbito do SUS,

fundamentado nos arts. 2º-A e 2º-B, da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, com a redação dada

pela Lei nº 15.233, de 7 de outubro de 2025, que garante aos usuários em tratamento em serviço sediado

em ente federativo diverso e a mais de cinquenta quilômetros de seu domicílio, o transporte sanitário

adequado durante todo o período do tratamento, observada a disponibilidade orçamentária.

§ 1º A operacionalização do custeio para o Transporte Sanitário de pessoas em tratamento

radioterápico ou em hemodiálise tem por finalidade reduzir as barreiras geográficas de acesso ao

tratamento oncológico e dialítico, e garantir a continuidade terapêutica e adesão ao tratamento.

§ 2º Deve estar integrada ao processo regulatório local e regional, de modo a compatibilizar as

agendas clínicas e logística, sendo organizada de forma regionalizada, com definição de critérios e rotas

de acesso.

§ 3º O acesso ao transporte deve estar condicionado ao agendamento confirmado do

tratamento de radioterapia e de hemodiálise no município de referência.

Art. 14. Fica instituído o incentivo financeiro federal destinado ao custeio para manutenção do

Serviço de Transporte Sanitário para a Radioterapia e Hemodiálise.

Parágrafo único. O incentivo será restrito ao custeio dos veículos do tipo van e micro-ônibus,

concedidos pelo Ministério da Saúde, sendo incluído concomitantemente ao ente que o receber e que

contemplar os seguintes critérios:

I - registrar o veículo como equipamento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde

da Secretaria Estadual ou Municipal de Saúde ou da Central de Regulação do Acesso;

II - definir estrutura que realizará a gestão do transporte sanitário, articulando a sua utilização às

agendas clínicas dos usuários em tratamento de radioterapia e hemodiálise;

III - possuir deliberação CIB, discriminando os entes envolvidos, com informações dos fluxos

regionais de acesso e do ente federado que irá receber o financiamento referente ao custeio de transporte

de pacientes residentes em cada macrorregião ou região interestadual que atendam os critérios disposto

nesta Portaria.

SEÇÃO I

DO CÁLCULO DA DISTÂNCIA E DAS FAIXAS DE FINANCIAMENTO

Art. 15. No âmbito do tratamento radioterápico, o cálculo da distância de deslocamento do

paciente é determinado pela distância entre o município de residência e o município sede do serviço de

radioterapia para o qual o usuário foi regulado e que deverá ser superior a cinquenta quilômetros e

observará:

I - prioritariamente, o encaminhamento para município com equipamento de acelerador linear

localizado na mesma macrorregião de saúde de residência do usuário, quando houver oferta disponível;

II - na inexistência de equipamento de acelerador linear na mesma macrorregião de saúde, o

cálculo considerará o município de referência localizado na macrorregião de saúde mais próxima; e
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III - para fins de enquadramento na respectiva faixa de financiamento, a distância de referência

será entre o município de residência do usuário e o município de tratamento de radioterapia de referência,

conforme Tabela 2 do Anexo V da Portaria GM/MS nº 8516/2025..

Parágrafo único. O financiamento federal para transporte sanitário garante, para cada paciente,

uma viagem de ida e volta para o planejamento de radioterapia e uma viagem de ida e volta para a

realização do tratamento, bem como, quando houver acompanhante, uma viagem de ida e volta para o

planejamento e uma viagem de ida e volta para o tratamento também para o acompanhante do paciente,

conforme disposto nos Anexos de I à XXVI a esta Portaria.

Art. 16. No âmbito do tratamento de Terapia Renal Substitutiva, modalidade hemodiálise, o

cálculo da distância de deslocamento do paciente é determinado pela distância entre o município de

residência e o município sede do serviço de radioterapia para o qual o usuário foi regulado e que deverá

ser superior a cinquenta quilômetros e observará:

I - prioritariamente, o encaminhamento para município com serviço habilitado em hemodiálise

(cód 15.04) localizado na menor distância dentro da mesma macrorregião de saúde de residência do

usuário, quando houver oferta disponível;

II - na inexistência de serviço habilitado em hemodiálise (cód 15.04) na mesma macrorregião de

saúde, o cálculo considerará o município de referência localizado na macrorregião de saúde mais próxima;

e

III - para fins de enquadramento na respectiva faixa de financiamento, a distância de referência

será entre o município de residência do usuário e o município de tratamento de hemodiálise de referência,

conforme Tabela 1 do Anexo V da Portaria GM/MS nº 8516/2025.

Parágrafo único. Para fins de apuração do quantitativo de pessoas/mês e financiamento federal

para transporte sanitário, no âmbito da hemodiálise, será devido para até três viagens de ida e três de volta

por paciente, por semana, admitindo-se o limite de até 10% (dez por cento) de acompanhantes do total de

pacientes por viagem (ida e volta), conforme disposto nos Anexos de XXVII à LII a esta Portaria.

Art. 17. A estimativa de cálculo por estado para o tratamento radioterápico e de hemodiálise

observará o disposto no Anexo V da Portaria GM/MS 8516/2025.

CAPÍTULO VII

DO REGISTRO NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE

Art. 18. O procedimento 08.03.01.015-0 AJUDA DE CUSTO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO PARA

PACIENTES EM TRATAMENTO DE RADIOTERAPIA, encontra-se disposto no Anexo III da Portaria GM/MS

8516/2025.

Art. 19. O procedimento 08.03.01.016-8 AJUDA DE CUSTO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO PARA

PACIENTES EM HEMODIÁLISE, encontra-se disposto no Anexo III da Portaria GM/MS 8516/2025.

Art. 20. O registro dos procedimentos de custeio do Transporte Sanitário para a radioterapia e

hemodiálise será realizado por meio dos procedimentos ambulatoriais 08.03.01.015-0 AJUDA DE CUSTO

PARA TRANSPORTE SANITÁRIO PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE RADIOTERAPIA e 08.03.01.016-8

AJUDA DE CUSTO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE HEMODIALISE.

Art. 21. Os recursos financeiros federais de incentivo de custeio serão transferidos mensalmente,

sendo sua manutenção condicionada ao registro de produção do procedimento referido, comprovando o

deslocamento de usuários para tratamento radioterápico e dialítico.

§ 1° O registro do procedimento para monitoramento do incentivo será realizado por meio do

Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPA-I), no Sistema de Informação Ambulatorial -

SIA/SUS, conforme Anexo III da Portaria GM/MS 8516/2025.

§ 2° Caso não seja enviado nenhum registro pelo gestor por três meses seguidos, o incentivo

será suspenso até que haja retomada de registros, e caso a ausência de registros persista por seis meses,

o incentivo será excluído.

Art. 22. O monitoramento, controle e avaliação da execução das disposições desta Portaria, no

âmbito do Ministério da Saúde, compete conjuntamente ao Departamento de Regulação Assistencial e

Controle da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, do Ministério da Saúde, ao Departamento de

12/05/2026, 09:53 Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-11.165-de-11-de-maio-de-2026-704763675 6/84



Atenção ao Câncer da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, do Ministério da Saúde e ao

Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência Secretaria da Secretaria de Atenção

Especializada à Saúde, do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. As ações de monitoramento, controle e avaliação utilizarão os dados

registrados nas bases de dados nacionais oficiais do Ministério da Saúde.

CAPÍTULO VI

DAS RESPONSABILIDADES E DA GESTÃO INTERFEDERATIVA

Seção I

Das Competências dos Entes Federativos

Art. 23. Compete ao Ministério da Saúde:

coordenar o processo de aquisição e distribuição dos veículos doados pela União;

monitorar e avaliar a utilização dos veículos, com base nos dados dos sistemas de informação

do SUS;

orientar e apoiar tecnicamente os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na implementação

desta Portaria; e

revisar periodicamente os critérios de distribuição em consonância com as pactuações

interfederativas.

Art. 24. Compete às Secretarias de Estado de Saúde:

coordenar, no âmbito estadual, a formalização e a distribuição dos veículos, observados os

critérios desta Portaria e a pactuação na CIB; e

promover a adequação dos itinerários de transporte às necessidades regionais, em especial nas

macrorregiões com maior vulnerabilidade assistencial.

Parágrafo único. A Secretaria Estadual de Saúde mediante pactuação na CIB poderá assumir a

operacionalização do transporte sanitário, garantindo a regionalização e continuidade do atendimento aos

usuários.

Art. 25. Compete às Secretarias Municipais de Saúde:

operacionalizar o transporte sanitário, assegurando a prioridade estabelecida no art. 5º desta

Portaria;

garantir o agendamento dos deslocamentos em articulação com a regulação assistencial e com

os serviços de referência de TRS e de radioterapia;

apresentar prestação de contas sobre a utilização dos veículos por meio do RAG, conforme

obrigações assumidas no Termo de Doação; e

pactuar no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite - CIB, um município ou consórcio de

municípios de referência, responsável pela operacionalização do transporte sanitário de outros municípios,

garantindo a organização regionalizada do transporte sanitário, observadas:

a) a capacidade operacional do município de referência;

b) o financiamento federal de custeio do transporte sanitário dos municípios envolvidos ficará

com o município responsável pela operacionalização regionalizada do transporte;

c) a garantia de acesso contínuo aos usuários dos municípios abrangidos.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta seção, ao Distrito Federal compete os direitos

e obrigações reservados aos Estados e Municípios.

Seção II

Da Pactuação e do Controle Interfederativo

Art. 26. A pactuação interfederativa referente à distribuição, gestão e utilização da frota de

veículos deverá definir, no mínimo:

o ente responsável pela guarda, manutenção e operação dos veículos;
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o desenho regional dos itinerários e a priorização dos percursos;

os critérios de compartilhamento interfederativo da frota, quando aplicável;

os mecanismos de agendamento articulados com a regulação assistencial e com os serviços de

referência de TRS e de radioterapia.

Art. 27. Para fins de controle e auditoria, os gestores deverão manter registros individualizados

por paciente e por deslocamento, identificando a finalidade de cada viagem, a compatibilidade com os

itinerários prioritários e o aproveitamento da capacidade da frota.

CAPÍTULO VIII

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Os recursos orçamentários federais destinados à aquisição dos veículos de que trata

esta Portaria são de natureza de despesa de Investimento, onerarão o Bloco de Estruturação das Ações e

Serviços Públicos de Saúde e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde no Programa de

Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, GND 4 - Plano

Orçamentário 0005.

Art. 29. Os recursos orçamentários federais destinados ao financiamento do custeio do

transporte sanitário para usuários em tratamento radioterápico e em Terapia Renal Substitutiva, de que

trata esta Portaria, são de natureza de despesa de Custeio, onerarão o Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde no Programa de

Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade - Plano Orçamentário 0005.

Art. 30. A execução das ações e a efetivação dos repasses previstos nesta Portaria ficam

condicionadas à disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério da Saúde, nos termos da

legislação vigente.

Art. 31. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular

e automática dos valores mensais referentes aos incentivos previstos nesta Portaria aos Fundos de Saúde

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 32. O Departamento de Regulação Assistencial e Controle da Secretaria de Atenção

Especializada à Saúde do Ministério da Saúde adotará as providências necessárias para a

operacionalização dos procedimentos no SIGTAP, CNES, SIA/SUS e Conjunto Mínimo de Dados (CMD).

Art. 33. Os parâmetros e quantitativos estabelecidos nesta Portaria deverão ser revisados no

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após sua implementação, com base na avaliação da execução, dos

fluxos regulatórios, das pactuações interfederativas realizadas e das habilitações realizadas no período.

Art. 34. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do

Ministério da Saúde.

Art. 35. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos

sistemas de informação a partir da competência maio/2026.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 4 31

<50 km 0,00 3 254 - 0,00

50 - 200 400 25,00 6 81 162 R$ 16.200,00

201 - 300 600 45,00 3 40 80 R$ 14.400,00

301 - 400 800 65,00 2 31 62 R$ 16.120,00

> 401 < 802 85,00 4 119 238 R$ 80.920,00

TOTAL 22 271 542 R$ 127.640,00
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TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - ACRE R$ 127.640,00

ANEXO II

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0 0,00

<50 km 0,00 29 1.581 -

50 - 200 400 25,00 74 1.327 2.654 R$ 265.400,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 103 1.327 2.654 R$ 265.400,00

AL - MACRORREGIÃO 1

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 12 1027 - 0,00

50 - 200 400 25,00 44 829 1.658 R$ 165.800,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 56 1.658 R$ 165.800,00

AL - MACRORREGIÃO 2

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 17 554 - 0,00

50 - 200 400 25,00 30 498 996 R$ 99.600,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 47 996 R$ 99.600,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - ALAGOAS R$ 265.400,00

ANEXO III

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 3 427 - 0,00

50 - 200 400 25,00 5 37 74 R$ 7.400,00

201 - 300 600 45,00 5 51 102 R$ 18.360,00

301 - 400 800 65,00 2 17 34 R$ 8.840,00

> 401 < 802 85,00 1 23 46 R$ 15.640,00

TOTAL 16 128 256 R$ 50.240,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - AMAPA R$ 50.240,00
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ANEXO IV

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 45 931

<50 km 0,00 2 1.225 - 0,00

50 - 200 400 25,00 7 173 346 R$ 34.600,00

201 - 300 600 45,00 2 109 218 R$ 39.240,00

301 - 400 800 65,00 1 8 16 R$ 4.160,00

> 401 < 802 85,00 5 130 260 R$ 88.400,00

TOTAL 62 420 840 R$ 166.400,00

AM - CENTRAL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 14 251

<50 km 0,00 2 1225 - 0,00

50 - 200 400 25,00 6 164 328 R$ 32.800,00

201 - 300 600 45,00 1 32 64 R$ 11.520,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 2 61 122 R$ 41.480,00

TOTAL 25 514 R$ 85.800,00

AM - LESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 11 296

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 1 9 18 R$ 1.800,00

201 - 300 600 45,00 1 77 154 R$ 27.720,00

301 - 400 800 65,00 1 8 16 R$ 4.160,00

> 401 < 802 85,00 2 58 116 R$ 39.440,00

TOTAL 16 304 R$ 73.120,00

AM - OESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 20 384,3

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 1 10 20 R$ 6.800,00

TOTAL 21 20 R$ 6.800,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - AMAZONAS R$ 166.400,00

ANEXO V
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DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 39 5124 - 0,00

50 - 200 400 25,00 193 5775 11.551 R$ 1.155.080,00

201 - 300 600 45,00 88 2464 4.928 R$ 887.112,00

301 - 400 800 65,00 51 1623 3.246 R$ 844.064,00

> 401 < 802 85,00 46 1362 2.723 R$ 925.888,00

TOTAL 417 22.449 R$ 3.812.144,00

BA - CENTRO NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 5 107 214 R$ 21.420,00

201 - 300 600 45,00 15 383 766 R$ 137.880,00

301 - 400 800 65,00 16 462 924 R$ 240.292,00

> 401 < 802 85,00 2 32 63 R$ 21.420,00

TOTAL 38 1.967 R$ 421.012,00

BA - CENTRO LESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 11 932 - 0,00

50 - 200 400 25,00 33 958 1.915 R$ 191.520,00

201 - 300 600 45,00 17 438 876 R$ 157.644,00

301 - 400 800 65,00 10 220 441 R$ 114.556,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 71 3.232 R$ 463.720,00

BA - EXTREMO SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 2 19 38 R$ 3.780,00

201 - 300 600 45,00 6 452 904 R$ 162.648,00

301 - 400 800 65,00 5 320 640 R$ 166.296,00

> 401 < 802 85,00 8 189 378 R$ 128.656,00

TOTAL 21 1.959 R$ 461.380,00

BA - LESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0
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<50 km 0,00 12 2836 - 0,00

50 - 200 400 25,00 35 1365 2.730 R$ 272.960,00

201 - 300 600 45,00 1 20 39 R$ 7.092,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 48 2.769 R$ 280.052,00

BA - NORDESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 24 816 1.632 R$ 163.240,00

201 - 300 600 45,00 9 196 392 R$ 70.524,00

301 - 400 800 65,00 1 22 44 R$ 11.336,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 34 2.068 R$ 245.100,00

BA - NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 2 306 - 0,00

50 - 200 400 25,00 14 591 1.181 R$ 118.120,00

201 - 300 600 45,00 8 245 491 R$ 88.308,00

301 - 400 800 65,00 4 192 385 R$ 100.048,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 28 2.057 R$ 306.476,00

BA - OESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 1 82 164 R$ 42.692,00

> 401 < 802 85,00 35 1134 2.268 R$ 771.052,00

TOTAL 36 2.432 R$ 813.744,00

BA - SUDOESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 3 493 - 0,00

50 - 200 400 25,00 37 832 1.664 R$ 166.380,00

201 - 300 600 45,00 20 527 1.055 R$ 189.828,00
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301 - 400 800 65,00 13 311 622 R$ 161.772,00

> 401 < 802 85,00 1 7 14 R$ 4.760,00

TOTAL 74 3.355 R$ 522.740,00

BA - ILHEUS

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 11 557 - 0,00

50 - 200 400 25,00 43 1088 2.176 R$ 217.600,00

201 - 300 600 45,00 12 203 406 R$ 73.080,00

301 - 400 800 65,00 1 14 28 R$ 7.280,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 67 2.610 R$ 297.960,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - BAHIA R$ 3.812.144,00

ANEXO VI

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0 -

<50 km 0,00 34 4.954 - 0,00

50 - 200 400 25,00 123 4.877 9.755 R$ 975.460,00

201 - 300 600 45,00 24 1.053 2.107 R$ 379.224,00

301 - 400 800 65,00 3 93 186 R$ 48.360,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 184 6.024 12.047 R$ 1.403.044,00

CE - CARIRI

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 14 894 - 0,00

50 - 200 400 25,00 30 1008 2.017 R$ 201.660,00

201 - 300 600 45,00 1 89 179 R$ 32.184,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 45 2.195 R$ 233.844,00

CE - FORTALEZA

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 11 3563 - 0,00

50 - 200 400 25,00 33 1432 2.864 R$ 286.400,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -
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TOTAL 44 2.864 R$ 286.400,00

CE - LESTE JAGUARIBE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 8 416 832 R$ 83.200,00

201 - 300 600 45,00 11 308 616 R$ 110.880,00

301 - 400 800 65,00 1 18 36 R$ 9.360,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 20 1.484 R$ 203.440,00

CE - SERTÃO CENTRAL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 10 369 738 R$ 73.800,00

201 - 300 600 45,00 9 474 948 R$ 170.640,00

301 - 400 800 65,00 1 46 92 R$ 23.920,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 20 1.778 R$ 268.360,00

CE - SOBRAL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 9 497 - 0,00

50 - 200 400 25,00 42 1652 3.304 R$ 330.400,00

201 - 300 600 45,00 3 182 364 R$ 65.520,00

301 - 400 800 65,00 1 29 58 R$ 15.080,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 55 3.726 R$ 411.000,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - CEARA R$ 1.403.044,00

ANEXO VII

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 19 1995 - 0,00

50 - 200 400 25,00 39 1361 2.722 R$ 272.200,00

201 - 300 600 45,00 16 555 1.110 R$ 199.800,00

301 - 400 800 65,00 4 72 144 R$ 37.440,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 78 3.976 R$ 509.440,00
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ES - CENTRAL NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 9 461 922 R$ 92.200,00

201 - 300 600 45,00 16 555 1.110 R$ 199.800,00

301 - 400 800 65,00 4 72 144 R$ 37.440,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 29 2.176 R$ 329.440,00

ES - METROPOLITANA

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 8 1543 - 0,00

50 - 200 400 25,00 15 555 1.110 R$ 111.000,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 23 1.110 R$ 111.000,00

ES - SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 11 452 - 0,00

50 - 200 400 25,00 15 345 690 R$ 69.000,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 26 690 R$ 69.000,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - ESPIRITO SANTO R$ 509.440,00

ANEXO VIII

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 23 2562 - 0,00

50 - 200 400 25,00 106 2530 5.060 R$ 506.000,00

201 - 300 600 45,00 51 1112 2.224 R$ 400.320,00

301 - 400 800 65,00 36 460 920 R$ 239.200,00

> 401 < 802 85,00 30 326 652 R$ 221.680,00

TOTAL 246 8.856 R$ 1.367.200,00

GO - SUDESTE
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DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 6 768 - 0,00

50 - 200 400 25,00 33 600 1.200 R$ 120.000,00

201 - 300 600 45,00 13 195 390 R$ 70.200,00

301 - 400 800 65,00 3 14 28 R$ 7.280,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 55 1.618 R$ 197.480,00

GO - CENTRO NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 6 428 - 0,00

50 - 200 400 25,00 24 424 848 R$ 84.800,00

201 - 300 600 45,00 12 139 278 R$ 50.040,00

301 - 400 800 65,00 12 99 198 R$ 51.480,00

> 401 < 802 85,00 6 65 130 R$ 44.200,00

TOTAL 60 1.454 R$ 230.520,00

GO - CENTRO OESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 11 1366 - 0,00

50 - 200 400 25,00 40 350 700 R$ 70.000,00

201 - 300 600 45,00 13 112 224 R$ 40.320,00

301 - 400 800 65,00 7 91 182 R$ 47.320,00

> 401 < 802 85,00 1 4 8 R$ 2.720,00

TOTAL 72 1.114 R$ 160.360,00

GO - NORDESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 6 1127 2.254 R$ 225.400,00

201 - 300 600 45,00 5 360 720 R$ 129.600,00

301 - 400 800 65,00 4 54 108 R$ 28.080,00

> 401 < 802 85,00 16 156 312 R$ 106.080,00

TOTAL 31 3.394 R$ 489.160,00

GO - SUDOESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)
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Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 3 29 58 R$ 5.800,00

201 - 300 600 45,00 8 306 612 R$ 110.160,00

301 - 400 800 65,00 10 202 404 R$ 105.040,00

> 401 < 802 85,00 7 101 202 R$ 68.680,00

TOTAL 28 1.276 R$ 289.680,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - GOIAS R$ 1.367.200,00

ANEXO IX

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 9 1229 - 0,00

50 - 200 400 25,00 61 1222 2.444 R$ 244.400,00

201 - 300 600 45,00 64 1337 2.674 R$ 481.320,00

301 - 400 800 65,00 53 1076 2.152 R$ 559.520,00

> 401 < 802 85,00 30 483 966 R$ 328.440,00

TOTAL 217 8.236 R$ 1.613.680,00

MA - LESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 1 33 66 R$ 6.600,00

201 - 300 600 45,00 12 294 588 R$ 105.840,00

301 - 400 800 65,00 25 497 994 R$ 258.440,00

> 401 < 802 85,00 23 429 858 R$ 291.720,00

TOTAL 61 2.506 R$ 662.600,00

MA - NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 4 976 - 0,00

50 - 200 400 25,00 42 827 1.654 R$ 165.400,00

201 - 300 600 45,00 44 921 1.842 R$ 331.560,00

301 - 400 800 65,00 22 359 718 R$ 186.680,00

> 401 < 802 85,00 1 11 22 R$ 7.480,00

TOTAL 113 4.236 R$ 691.120,00

MA - SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)
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Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 5 253 - 0,00

50 - 200 400 25,00 18 362 724 R$ 72.400,00

201 - 300 600 45,00 8 122 244 R$ 43.920,00

301 - 400 800 65,00 6 220 440 R$ 114.400,00

> 401 < 802 85,00 6 43 86 R$ 29.240,00

TOTAL 43 1.494 R$ 259.960,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - MARANHAO R$ 1.613.680,00

ANEXO X

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 8 1074 - 0,00

50 - 200 400 25,00 43 674 1.347 R$ 134.740,00

201 - 300 600 45,00 32 505 1.010 R$ 181.836,00

301 - 400 800 65,00 18 254 508 R$ 132.028,00

> 401 < 802 85,00 40 525 1.049 R$ 356.728,00

TOTAL 141 3.915 R$ 805.332,00

MT - CENTRO NOROESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 9 98 196 R$ 19.600,00

201 - 300 600 45,00 4 103 206 R$ 37.080,00

301 - 400 800 65,00 3 56 112 R$ 29.120,00

> 401 < 802 85,00 8 155 310 R$ 105.400,00

TOTAL 24 824 R$ 191.200,00

MT - CENTRO NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 4 703 - 0,00

50 - 200 400 25,00 6 65 130 R$ 13.000,00

201 - 300 600 45,00 1 3 6 R$ 1.080,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 11 136 R$ 14.080,00

MT - LESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)
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Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 4 14 28 R$ 5.040,00

301 - 400 800 65,00 4 86 172 R$ 44.720,00

> 401 < 802 85,00 22 244 488 R$ 165.920,00

TOTAL 30 688 R$ 215.680,00

MT - MACRO NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 2 167 - 0,00

50 - 200 400 25,00 16 299 597 R$ 59.740,00

201 - 300 600 45,00 12 220 440 R$ 79.236,00

301 - 400 800 65,00 3 48 96 R$ 24.908,00

> 401 < 802 85,00 2 22 43 R$ 14.688,00

TOTAL 35 1.177 R$ 178.572,00

MT - MACRO OESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 7 137 274 R$ 49.320,00

301 - 400 800 65,00 7 39 78 R$ 20.280,00

> 401 < 802 85,00 8 104 208 R$ 70.720,00

TOTAL 22 560 R$ 140.320,00

MT - MACRO SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 2 204 - 0,00

50 - 200 400 25,00 12 212 424 R$ 42.400,00

201 - 300 600 45,00 4 28 56 R$ 10.080,00

301 - 400 800 65,00 1 25 50 R$ 13.000,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 19 530 R$ 65.480,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - MATO GROSSO R$ 805.332,00

ANEXO XI

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

12/05/2026, 09:53 Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-11.165-de-11-de-maio-de-2026-704763675 19/84



Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 7 1351 - 0,00

50 - 200 400 25,00 38 1002 2.005 R$ 200.480,00

201 - 300 600 45,00 16 308 617 R$ 111.024,00

301 - 400 800 65,00 12 334 669 R$ 173.836,00

> 401 < 802 85,00 6 266 532 R$ 180.812,00

TOTAL 79 3.822 R$ 666.152,00

MS - CENTRO

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 3 1025 - 0,00

50 - 200 400 25,00 13 353 707 R$ 70.680,00

201 - 300 600 45,00 7 159 319 R$ 57.384,00

301 - 400 800 65,00 5 66 133 R$ 34.476,00

> 401 < 802 85,00 1 18 36 R$ 12.172,00

TOTAL 29 1.194 R$ 174.712,00

MS - CONE SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 4 326 - 0,00

50 - 200 400 25,00 24 630 1.260 R$ 126.000,00

201 - 300 600 45,00 6 96 192 R$ 34.560,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 34 1.452 R$ 160.560,00

MS - COSTA LESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 1 19 38 R$ 3.800,00

201 - 300 600 45,00 2 18 36 R$ 6.480,00

301 - 400 800 65,00 7 268 536 R$ 139.360,00

> 401 < 802 85,00 3 107 214 R$ 72.760,00

TOTAL 13 824 R$ 222.400,00

MS - PANTANAL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -
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201 - 300 600 45,00 1 35 70 R$ 12.600,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 2 141 282 R$ 95.880,00

TOTAL 3 352 R$ 108.480,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - MATO GROSSO DO SUL R$ 666.152,00

ANEXO XII

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 179 12144 - 0,00

50 - 200 400 25,00 559 11155 22.310 R$ 2.231.000,00

201 - 300 600 45,00 72 1455 2.910 R$ 523.800,00

301 - 400 800 65,00 36 684 1.368 R$ 355.680,00

> 401 < 802 85,00 7 177 354 R$ 120.360,00

TOTAL 853 26.942 R$ 3.230.840,00

MG - CENTRO

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 27 5007 - 0,00

50 - 200 400 25,00 65 1555 3.110 R$ 311.000,00

201 - 300 600 45,00 8 126 252 R$ 45.360,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 100 3.362 R$ 356.360,00

MG - CENTRO SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 19 486 - 0,00

50 - 200 400 25,00 32 510 1.020 R$ 102.000,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 51 1.020 R$ 102.000,00

MG - EXTREMO SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 20 620 - 0,00

50 - 200 400 25,00 33 639 1.278 R$ 127.800,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -
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301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 53 1.278 R$ 127.800,00

MG - JEQUITINHONHA

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 9 184 368 R$ 36.800,00

201 - 300 600 45,00 8 66 132 R$ 23.760,00

301 - 400 800 65,00 12 274 548 R$ 142.480,00

> 401 < 802 85,00 3 77 154 R$ 52.360,00

TOTAL 32 1.202 R$ 255.400,00

MG - LESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 6 366 - 0,00

50 - 200 400 25,00 44 543 1.086 R$ 108.600,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 50 1.086 R$ 108.600,00

MG - LESTE DO SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 19 325 - 0,00

50 - 200 400 25,00 29 600 1.200 R$ 120.000,00

201 - 300 600 45,00 5 104 208 R$ 37.440,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 53 1.408 R$ 157.440,00

MG - NORDESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 4 245 - 0,00

50 - 200 400 25,00 33 564 1.128 R$ 112.800,00

201 - 300 600 45,00 12 283 566 R$ 101.880,00

301 - 400 800 65,00 8 110 220 R$ 57.200,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 57 1.914 R$ 271.880,00
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MG - NOROESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 4 249 - 0,00

50 - 200 400 25,00 17 327 654 R$ 65.400,00

201 - 300 600 45,00 2 138 276 R$ 49.680,00

301 - 400 800 65,00 6 161 322 R$ 83.720,00

> 401 < 802 85,00 4 100 200 R$ 68.000,00

TOTAL 33 1.452 R$ 266.800,00

MG - NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 4 641 - 0,00

50 - 200 400 25,00 46 1104 2.208 R$ 220.800,00

201 - 300 600 45,00 29 615 1.230 R$ 221.400,00

301 - 400 800 65,00 7 115 230 R$ 59.800,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 86 3.668 R$ 502.000,00

MG - OESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 8 486 - 0,00

50 - 200 400 25,00 46 1050 2.100 R$ 210.000,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 54 2.100 R$ 210.000,00

MG - SUDESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

Fluvial e

Marítimo
0 0

<50 km 0,00 20 880 - 0,00

50 - 200 400 25,00 74 1193 2.386 R$ 238.600,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 94 2.386 R$ 238.600,00

MG - SUDOESTE
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DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 21 602 - 0,00

50 - 200 400 25,00 30 676 1.352 R$ 135.200,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 51 1.352 R$ 135.200,00

MG - SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 9 420 - 0,00

50 - 200 400 25,00 41 733 1.466 R$ 146.600,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 50 1.466 R$ 146.600,00

MG - TRIÂNGULO DO NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 2 929 - 0,00

50 - 200 400 25,00 22 644 1.288 R$ 128.800,00

201 - 300 600 45,00 3 42 84 R$ 15.120,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 27 1.372 R$ 143.920,00

MG - TRIÂNGULO DO SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 3 354 - 0,00

50 - 200 400 25,00 16 448 896 R$ 89.600,00

201 - 300 600 45,00 5 81 162 R$ 29.160,00

301 - 400 800 65,00 3 24 48 R$ 12.480,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 27 1.106 R$ 131.240,00

MG - VALE DO AÇO

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 13 534 - 0,00
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50 - 200 400 25,00 22 385 770 R$ 77.000,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 35 770 R$ 77.000,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - MINAS GERAIS R$ 143.920,00

ANEXO XIII

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 17 426

<50 km 0,00 9 1456 - 0,00

50 - 200 400 25,00 41 1208 2.416 R$ 241.600,00

201 - 300 600 45,00 24 802 1.604 R$ 288.720,00

301 - 400 800 65,00 8 271 542 R$ 140.920,00

> 401 < 802 85,00 45 1378 2.756 R$ 936.972,00

TOTAL 144 7.318 R$ 1.608.212,00

PA - MACRORREGIONAL I

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 14 393

<50 km 0,00 5 1146 - 0,00

50 - 200 400 25,00 7 360 720 R$ 72.000,00

201 - 300 600 45,00 5 236 472 R$ 84.960,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 31 1.192 R$ 156.960,00

PA - MACRORREGIONAL II

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 1 54 - 0,00

50 - 200 400 25,00 32 750 1.500 R$ 150.000,00

201 - 300 600 45,00 12 382 764 R$ 137.520,00

301 - 400 800 65,00 2 72 144 R$ 37.440,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 47 2.408 R$ 324.960,00

PA - MACRORREGIONAL III

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 3 33

<50 km 0,00 3 256 - 0,00

50 - 200 400 25,00 2 98 196 R$ 19.600,00

201 - 300 600 45,00 7 184 368 R$ 66.240,00

301 - 400 800 65,00 5 180 360 R$ 93.600,00

12/05/2026, 09:53 Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-11.165-de-11-de-maio-de-2026-704763675 25/84



> 401 < 802 85,00 9 276 552 R$ 187.680,00

TOTAL 29 1.476 R$ 367.120,00

PA - MACRORREGIONAL IV

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 1 19 38 R$ 9.984,00

> 401 < 802 85,00 36 1102 2.204 R$ 749.292,00

TOTAL 37 2.242 R$ 759.276,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PARA R$ 1.608.212,00

ANEXO XIV

DISTÂNCIAS km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida

e volta

PLANEJAMENTO

+ Tratamento

(PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 49 2858 - 0,00

50 - 200 400 25,00 102 1447 2.894 R$ 289.400,00

201 - 300 600 45,00 36 469 938 R$ 168.840,00

301 - 400 800 65,00 36 517 1.034 R$ 268.840,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 223 4.866 R$ 727.080,00

PB -

MACRORREGIÃO

1

DISTÂNCIAS km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida

e volta

PLANEJAMENTO

+ Tratamento

(PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 23 1813 - 0,00

50 - 200 400 25,00 41 674 1.348 R$ 134.800,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 64 1.348 R$ 134.800,00

PB - MACRORREGIÃO 2

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 26 1045 - 0,00

50 - 200 400 25,00 44 472 944 R$ 94.400,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -
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> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 70 944 R$ 94.400,00

PB - MACRORREGIÃO 3

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 17 301 602 R$ 60.200,00

201 - 300 600 45,00 36 469 938 R$ 168.840,00

301 - 400 800 65,00 36 517 1.034 R$ 268.840,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 89 2.574 R$ 497.880,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PARAIBA R$ 727.080,00

ANEXO XV

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 99 7423 - 0,00

50 - 200 400 25,00 279 5528 11.056 R$ 1.105.600,00

201 - 300 600 45,00 20 567 1.134 R$ 204.120,00

301 - 400 800 65,00 1 19 38 R$ 9.880,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 399 12.228 R$ 1.319.600,00

PR - OESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 19 1243 - 0,00

50 - 200 400 25,00 73 1405 2.810 R$ 281.000,00

201 - 300 600 45,00 2 37 74 R$ 13.320,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 94 2.884 R$ 294.320,00

PR - LESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 19 3505 - 0,00

50 - 200 400 25,00 63 2135 4.270 R$ 427.000,00

201 - 300 600 45,00 10 396 792 R$ 142.560,00

301 - 400 800 65,00 1 19 38 R$ 9.880,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 93 5.100 R$ 579.440,00

PR - NOROESTE
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DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 41 1338 - 0,00

50 - 200 400 25,00 74 1002 2.004 R$ 200.400,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 115 2.004 R$ 200.400,00

PR - NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 20 1337 - 0,00

50 - 200 400 25,00 69 986 1.972 R$ 197.200,00

201 - 300 600 45,00 8 134 268 R$ 48.240,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 97 2.240 R$ 245.440,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PARANA R$ 1.319.600,00

ANEXO XVI

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 1 4 -

<50 km 0,00 24 4.728 - 0,00

50 - 200 400 25,00 116 3.981 7.962 R$ 796.200,00

201 - 300 600 45,00 37 1.190 2.380 R$ 428.400,00

301 - 400 800 65,00 7 197 394 R$ 102.440,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 185 5.368 10.736 R$ 1.327.040,00

PE - AGRESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 10 830 - 0,00

50 - 200 400 25,00 41 1379 2.758 R$ 275.800,00

201 - 300 600 45,00 2 95 190 R$ 34.200,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 53 2.948 R$ 310.000,00

PE - METROPOLITANA
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DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 1 3

<50 km 0,00 15 3588 - 0,00

50 - 200 400 25,00 57 2028 4.056 R$ 405.600,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 73 4.056 R$ 405.600,00

PE - SERTÃO

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 8 337 674 R$ 67.400,00

201 - 300 600 45,00 20 536 1.072 R$ 192.960,00

301 - 400 800 65,00 7 197 394 R$ 102.440,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 35 2.140 R$ 362.800,00

PE - VALE DO SÃO FRANCISCO

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 1 428 - 0,00

50 - 200 400 25,00 9 237 474 R$ 47.400,00

201 - 300 600 45,00 15 559 1.118 R$ 201.240,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 25 1.592 R$ 248.640,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PERNAMBUCO R$ 1.327.040,00

ANEXO XVII

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 10 1008 - 0,00

50 - 200 400 25,00 69 975 1.950 R$ 195.000,00

201 - 300 600 45,00 27 347 694 R$ 124.920,00

301 - 400 800 65,00 46 468 936 R$ 243.360,00

> 401 < 802 85,00 72 662 1.324 R$ 450.160,00

TOTAL 224 4.904 R$ 1.013.440,00

PI - CERRADOS

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)
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SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 4 81 162 R$ 29.160,00

301 - 400 800 65,00 14 82 164 R$ 42.640,00

> 401 < 802 85,00 56 506 1.012 R$ 344.080,00

TOTAL 74 1.338 R$ 415.880,00

PI - LITORAL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 5 248 - 0,00

50 - 200 400 25,00 26 471 942 R$ 94.200,00

201 - 300 600 45,00 3 56 112 R$ 20.160,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 34 1.054 R$ 114.360,00

PI - MEIO NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 5 760 - 0,00

50 - 200 400 25,00 37 470 940 R$ 94.000,00

201 - 300 600 45,00 4 43 86 R$ 15.480,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 46 1.026 R$ 109.480,00

PI - SEMI ÁRIDO

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 0 0 - 0,00

50 - 200 400 25,00 6 34 68 R$ 6.800,00

201 - 300 600 45,00 16 167 334 R$ 60.120,00

301 - 400 800 65,00 32 386 772 R$ 200.720,00

> 401 < 802 85,00 16 156 312 R$ 106.080,00

TOTAL 70 1.486 R$ 373.720,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PIAUI R$ 1.013.440,00

ANEXO XVIII

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 42 17912 - R$ -

50 - 200 400 25,00 50 3724 7.448 R$ 744.800,00
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201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 92 7.448 R$ 744.800,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RIO DE JANEIRO R$ 744.800,00

ANEXO XIX

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 16 1813 - R$ -

50 - 200 400 25,00 125 1705 3.410 R$ 341.000,00

201 - 300 600 45,00 23 333 666 R$ 119.880,00

301 - 400 800 65,00 3 19 38 R$ 9.880,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 167 4.114 R$ 470.760,00

RN - MACRORREGIÃO 1

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 10 1450 - R$ -

50 - 200 400 25,00 74 1062 2.124 R$ 212.400,00

201 - 300 600 45,00 18 290 580 R$ 104.400,00

301 - 400 800 65,00 2 14 28 R$ 7.280,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 104 2.732 R$ 324.080,00

RN - MACRORREGIÃO 2

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 6 363 - R$ -

50 - 200 400 25,00 51 643 1.286 R$ 128.600,00

201 - 300 600 45,00 5 43 86 R$ 15.480,00

301 - 400 800 65,00 1 5 10 R$ 2.600,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 63 1.382 R$ 146.680,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE R$ 470.760,00

ANEXO XX

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 166 8330 - R$ -

50 - 200 400 25,00 312 5026 10.052 R$ 1.005.200,00

201 - 300 600 45,00 19 483 966 R$ 173.880,00
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301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 497 11.018 R$ 1.179.080,00

RS - CENTRO-OESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 9 593 - R$ -

50 - 200 400 25,00 32 747 1.494 R$ 149.400,00

201 - 300 600 45,00 3 139 278 R$ 50.040,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 44 1.772 R$ 199.440,00

RS - METROPOLITANA

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 30 4204 - R$ -

50 - 200 400 25,00 58 1350 2.700 R$ 270.000,00

201 - 300 600 45,00 2 28 56 R$ 10.080,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 90 2.756 R$ 280.080,00

RS - MISSIONEIRA

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 32 721 - R$ -

50 - 200 400 25,00 45 409 818 R$ 81.800,00

201 - 300 600 45,00 1 93 186 R$ 33.480,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 78 1.004 R$ 115.280,00

RS - NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 36 725 - R$ -

50 - 200 400 25,00 103 974 1.948 R$ 194.800,00

201 - 300 600 45,00 8 88 176 R$ 31.680,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 147 2.124 R$ 226.480,00

RS - SERRA
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DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 17 758 - R$ -

50 - 200 400 25,00 32 411 822 R$ 82.200,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 49 822 R$ 82.200,00

RS - SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 6 546 - R$ -

50 - 200 400 25,00 16 741 1.482 R$ 148.200,00

201 - 300 600 45,00 5 135 270 R$ 48.600,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 27 1.752 R$ 196.800,00

RS - VALES

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 36 783 - R$ -

50 - 200 400 25,00 26 394 788 R$ 78.800,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 62 788 R$ 78.800,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RIO GRANDE DO SUL R$ 1.179.080,00

ANEXO XXI

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 8 611 - R$ -

50 - 200 400 25,00 46 756 1.512 R$ 151.200,00

201 - 300 600 45,00 18 478 956 R$ 172.080,00

301 - 400 800 65,00 12 134 268 R$ 69.680,00

> 401 < 802 85,00 2 22 44 R$ 14.960,00

TOTAL 86 2.780 R$ 407.920,00

RO - MACRORREGIÃO I

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)
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SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 5 500 - R$ -

50 - 200 400 25,00 24 384 768 R$ 76.800,00

201 - 300 600 45,00 13 351 702 R$ 126.360,00

301 - 400 800 65,00 9 114 228 R$ 59.280,00

> 401 < 802 85,00 1 11 22 R$ 7.480,00

TOTAL 52 1.720 R$ 269.920,00

RO - MACRORREGIÃO II

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 3 111 - R$ -

50 - 200 400 25,00 22 372 744 R$ 74.400,00

201 - 300 600 45,00 5 127 254 R$ 45.720,00

301 - 400 800 65,00 3 20 40 R$ 10.400,00

> 401 < 802 85,00 1 11 22 R$ 7.480,00

TOTAL 34 1.060 R$ 138.000,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RONDONIA R$ 407.920,00

ANEXO XXII

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 0 0 - R$ -

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 15 482 964 R$ 327.760,00

TOTAL 15 964 R$ 327.760,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RORAIMA R$ 327.760,00

ANEXO XXIII

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 118 9368 - R$ -

50 - 200 400 25,00 175 3954 7.908 R$ 790.800,00

201 - 300 600 45,00 2 82 164 R$ 29.520,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 295 8.072 R$ 820.320,00

SC - FOZ DO ITAJAÍ

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0
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<50 km 0,00 11 1453 - R$ -

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 11 0 R$ -

SC - GRANDE FLORIANÓPOLIS

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 8 1923 - R$ -

50 - 200 400 25,00 14 406 812 R$ 81.200,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 22 812 R$ 81.200,00

SC - GRANDE OESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 17 762 - R$ -

50 - 200 400 25,00 61 880 1.760 R$ 176.000,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 78 1.760 R$ 176.000,00

SC - MEIO OESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 20 338 - R$ -

50 - 200 400 25,00 33 771 1.542 R$ 154.200,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 53 1.542 R$ 154.200,00

SC - PLANALTO NORTE E NORDESTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 12 1666 - R$ -

50 - 200 400 25,00 12 679 1.358 R$ 135.800,00

201 - 300 600 45,00 2 82 164 R$ 29.520,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -
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TOTAL 26 1.522 R$ 165.320,00

SC - SERRA CATARINENSE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 8 384 - R$ -

50 - 200 400 25,00 10 178 356 R$ 35.600,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 18 356 R$ 35.600,00

SC - SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 31 1503 - R$ -

50 - 200 400 25,00 14 375 750 R$ 75.000,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 45 750 R$ 75.000,00

SC - VALE DO ITAJAÍ

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 11 1339 - R$ -

50 - 200 400 25,00 31 665 1.330 R$ 133.000,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 42 1.330 R$ 133.000,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - SANTA CATARINA R$ 820.320,00

ANEXO XXIV

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 338 37872 - R$ -

50 - 200 400 25,00 312 8408 16.816 R$ 1.681.600,00

201 - 300 600 45,00 18 398 796 R$ 143.280,00

301 - 400 800 65,00 1 12 24 R$ 6.240,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 669 17.636 R$ 1.831.120,00

SP - RRAS 1
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DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 8 2353 - R$ -

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 8 0 R$ -

SP - RRAS 2

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 11 3322 - R$ -

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 11 0 R$ -

SP - RRAS 3

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 5 742 - R$ -

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 5 0 R$ -

SP - RRAS 4

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 7 1387 - R$ -

50 - 200 400 25,00 1 46 92 R$ 9.200,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 8 92 R$ 9.200,00

SP - RRAS 5

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 7 2117 - R$ -
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50 - 200 400 25,00 1 46 92 R$ 9.200,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 8 92 R$ 9.200,00

SP - RRAS 6

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 1 10633 - R$ -

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 1 0 R$ -

SP - RRAS 7

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 6 1589 - R$ -

50 - 200 400 25,00 10 633 1.266 R$ 126.600,00

201 - 300 600 45,00 7 172 344 R$ 61.920,00

301 - 400 800 65,00 1 12 24 R$ 6.240,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 24 1.634 R$ 194.760,00

SP - RRAS 8

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 15 1808 - R$ -

50 - 200 400 25,00 23 1170 2.340 R$ 234.000,00

201 - 300 600 45,00 10 198 396 R$ 71.280,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 48 2.736 R$ 305.280,00

SP - RRAS 9

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 19 796 - R$ -

50 - 200 400 25,00 68 2296 4.592 R$ 459.200,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 87 4.592 R$ 459.200,00
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SP - RRAS 10

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 26 793 - R$ -

50 - 200 400 25,00 38 733 1.466 R$ 146.600,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 64 1.466 R$ 146.600,00

SP - RRAS 11

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 15 480 - R$ -

50 - 200 400 25,00 29 486 972 R$ 97.200,00

201 - 300 600 45,00 1 28 56 R$ 10.080,00

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 45 1.028 R$ 107.280,00

SP - RRAS 12

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 66 480 - R$ -

50 - 200 400 25,00 36 383 766 R$ 76.600,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 102 766 R$ 76.600,00

SP - RRAS 13

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 34 2150 - R$ -

50 - 200 400 25,00 33 738 1.476 R$ 147.600,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 67 1.476 R$ 147.600,00

SP - RRAS 14

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0
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<50 km 0,00 19 1391 - R$ -

50 - 200 400 25,00 7 157 314 R$ 31.400,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 26 314 R$ 31.400,00

SP - RRAS 15

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 29 3825 - R$ -

50 - 200 400 25,00 15 506 1.012 R$ 101.200,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 44 1.012 R$ 101.200,00

SP - RRAS 16

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 18 1357 - R$ -

50 - 200 400 25,00 0 0 0 R$ -

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 18 0 R$ -

SP - RRAS 17

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 23 2713 - R$ -

50 - 200 400 25,00 16 414 828 R$ 82.800,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 39 828 R$ 82.800,00

SP - RRAS 18

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 14 752 - R$ -

50 - 200 400 25,00 10 329 658 R$ 65.800,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -
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TOTAL 24 658 R$ 65.800,00

SP - RRAS 19

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 15 541 - R$ -

50 - 200 400 25,00 25 471 942 R$ 94.200,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 40 942 R$ 94.200,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - SAO PAULO R$ 1.831.120,00

ANEXO XXV

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 18 949 - R$ -

50 - 200 400 25,00 59 1230 2.460 R$ 246.000,00

201 - 300 600 45,00 0 0 0 R$ -

301 - 400 800 65,00 0 0 0 R$ -

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 77 2.460 R$ 246.000,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - SERGIPE R$ 246.000,00

ANEXO XXVI

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 4 393 - R$ -

50 - 200 400 25,00 75 483 966 R$ 96.600,00

201 - 300 600 45,00 38 319 638 R$ 114.840,00

301 - 400 800 65,00 16 68 136 R$ 35.360,00

> 401 < 802 85,00 10 49 98 R$ 33.320,00

TOTAL 143 1.838 R$ 280.120,00

TO - NORTE

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 3 153 - R$ -

50 - 200 400 25,00 39 236 472 R$ 47.200,00

201 - 300 600 45,00 20 157 314 R$ 56.520,00

301 - 400 800 65,00 2 10 20 R$ 5.200,00

> 401 < 802 85,00 0 0 0 R$ -

TOTAL 64 806 R$ 108.920,00
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TO - SUL

DISTÂNCIAS

km

Distância

máxima

(Km)

VALOR

RECEBIDO

POR

VIAGEM

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

EM CADA

FAIXA

QUANTIDADE

DE

PACIENTES

QUANTIDADE

PCT +

acompanhante

Valor TOTAL ida e

volta

PLANEJAMENTO +

Tratamento (PCT +

acompanhante)

SEM ROTAS 0 0

<50 km 0,00 1 240 - R$ -

50 - 200 400 25,00 36 247 494 R$ 49.400,00

201 - 300 600 45,00 18 162 324 R$ 58.320,00

301 - 400 800 65,00 14 58 116 R$ 30.160,00

> 401 < 802 85,00 10 49 98 R$ 33.320,00

TOTAL 79 1.032 R$ 171.200,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - TOCANTINS R$ 280.120,00

ANEXO XXVII

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

Fluvial e

Marítimo
4 -

< 50 km 8 427 43 470 0,00

51 a 100 4 49 5 54 R$ 210.210,00

101 - 150 3 50 5 55 R$ 300.300,00

> 151 3 73 7 80 R$ 563.706,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

10 172 60 232

TOTAL 22 599 60 659 R$ 1.074.216,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - ACRE R$ 1.074.216,00

ANEXO XXVIII

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

Fluvial e

Marítimo
0 -

< 50 km 58 1.570 157 1.727 0,00

50 a 100 36 546 55 601 R$ 2.342.340,00

101 - 150 8 93 9 102 R$ 558.558,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

TOTAL 102 2209 221 2.430
R$

2.900.898,00

AL - MACRO I
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QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

Fluvial e

Marítimo
0 -

< 50 km 23 931 93 1.024 0,00

50 a 100 25 387 39 426 R$ 1.660.230,00

101 - 150 8 93 9 102 R$ 558.558,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

33 480 141 621

TOTAL 56 1411 141 1.552 R$ 2.218.788,00

AL - MACRO II

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

Fluvial e

Marítimo
0 -

< 50 km 35 639 64 703 0,00

50 a 100 11 159 16 175 R$ 682.110,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

11 159 80 239

TOTAL 46 798 80 878 R$ 682.110,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - ALAGOAS
R$

2.900.898,00

ANEXO XXIX

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

Fluvial e

Marítimo
0 -

< 50 km 3 415 42 457 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 4 27 3 30 R$ 162.162,00

> 151 9 100 10 110 R$ 772.200,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

13 127 54 181

TOTAL 16 542 54 596 R$ 934.362,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - AMAPÁ R$ 934.362,00
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ANEXO XXX

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 43 -

< 50 km 2 1.250 125 1.375 0,00

50 a 100 2 102 10 112 R$ 437.580,00

101 - 150 2 49 5 54 R$ 294.294,00

> 151 13 336 34 370 R$ 2.594.592,00

TOTAL 62 1737 174 1.911 R$ 3.326.466,00

AM - CENTRAL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 14 -

< 50 km 2 1.250 125 1.375 0,00

50 a 100 2 102 10 112 R$ 437.580,00

101 - 150 2 49 5 54 R$ 294.294,00

> 151 5 125 13 138 R$ 965.250,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

9 276 153 429

TOTAL 25 1526 153 1.679 R$ 1.697.124,00

AM - LESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 9 -

< 50 km 0 0 0 0 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 7 200 20 220 R$ 1.544.400,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

7 200 20 220

TOTAL 16 200 20 220 R$ 1.544.400,00

AM - OESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 20 -
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< 50 km 0 0 0 0 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 1 11 1 12 R$ 84.942,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

1 11 1 12

TOTAL 21 11 1 12 R$ 84.942,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - AMAZONAS R$ 3.326.466,00

ANEXO XXXI

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 165 8.619 862 9.481 0,00

50 a 100 152 2.360 236 2.596
R$

10.124.400,00

101 - 150 69 888 89 977 R$ 5.333.328,00

> 151 31 480 48 528 R$ 3.706.560,00

TOTAL 417 12347 1235 13.582
R$

19.164.288,00

BA - CENTRO NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 19 348 35 383 0,00

50 a 100 15 183 18 201 R$ 785.070,00

101 - 150 4 82 8 90 R$ 492.492,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

19 265 61 326

TOTAL 38 613 61 674 R$ 1.277.562,00

BA - CENTRO LESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 35 1.161 116 1.277 0,00

50 a 100 20 283 28 311 R$ 1.214.070,00

101 - 150 14 131 13 144 R$ 786.786,00

> 151 2 26 3 29 R$ 200.772,00
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SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

36 440 160 600

TOTAL 71 1601 160 1.761 R$ 2.201.628,00

BA - EXTREMO SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 4 201 20 221 0,00

50 a 100 14 351 35 386 R$ 1.505.790,00

101 - 150 2 44 4 48 R$ 264.264,00

> 151 1 8 1 9 R$ 61.776,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

17 403 60 463

TOTAL 21 604 60 664 R$ 1.831.830,00

BA - LESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 32 2.269 227 2.496 0,00

50 a 100 15 256 26 282 R$ 1.098.240,00

101 - 150 1 19 2 21 R$ 114.114,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

16 275 254 529

TOTAL 48 2544 254 2.798 R$ 1.212.354,00

BA - NORDESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 16 383 38 421 0,00

50 a 100 13 170 17 187 R$ 729.300,00

101 - 150 5 90 9 99 R$ 540.540,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

18 260 64 324

TOTAL 34 643 64 707 R$ 1.269.840,00

BA - NORTE
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 12 472 47 519 0,00

50 a 100 5 152 15 167 R$ 652.080,00

101 - 150 3 39 4 43 R$ 234.234,00

> 151 8 156 16 172 R$ 1.204.632,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

16 347 82 429

TOTAL 28 819 82 901
R$

2.090.946,00

BA - OESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 7 246 25 271 0,00

50 a 100 6 163 16 179 R$ 699.270,00

101 - 150 11 161 16 177 R$ 966.966,00

> 151 12 181 18 199 R$ 1.397.682,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

29 505 75 580

TOTAL 36 751 75 826 R$ 3.063.918,00

BA - SUDOESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 18 648 65 713 0,00

50 a 100 29 374 37 411 R$ 1.604.460,00

101 - 150 19 217 22 239 R$ 1.303.302,00

> 151 8 109 11 120 R$ 841.698,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

56 700 135 835

TOTAL 74 1348 135 1.483 R$ 3.749.460,00

BA - SUL
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 22 622 62 684 0,00

50 a 100 35 428 43 471 R$ 1.836.120,00

101 - 150 10 105 11 116 R$ 630.630,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

45 533 116 649

TOTAL 67 1155 116 1.271 R$ 2.466.750,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - BAHIA
R$

19.164.288,00

ANEXO XXXII

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 87 4.197 420 4.617 0,00

50 a 100 71 1.298 130 1.428 R$ 5.568.420,00

101 - 150 21 426 43 469 R$ 2.558.556,00

> 151 5 70 7 77 R$ 540.540,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

97 1.794 179 1.973

TOTAL 184 5991 599 6.590 R$ 8.667.516,00

CE - CARIRI

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 15 603 60 663 0,00

50 a 100 25 407 41 448 R$ 1.746.030,00

101 - 150 4 59 6 65 R$ 354.354,00

> 151 1 22 2 24 R$ 169.884,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

30 488 109 597

TOTAL 45 1091 109 1.200 R$ 2.270.268,00

CE - FORTALEZA
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 35 2.530 253 2.783 0,00

50 a 100 8 180 18 198 R$ 772.200,00

101 - 150 1 5 1 6 R$ 30.030,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

9 185 272 457

TOTAL 44 2715 272 2.987 R$ 802.230,00

CE - LITORAL LESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 7 178 18 196 0,00

50 a 100 7 159 16 175 R$ 682.110,00

101 - 150 4 56 6 62 R$ 336.336,00

> 151 2 14 1 15 R$ 108.108,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

13 229 41 270

TOTAL 20 407 41 448 R$ 1.126.554,00

CE - SERTÃO CENTRAL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 10 292 29 321 0,00

50 a 100 6 99 10 109 R$ 424.710,00

101 - 150 4 98 10 108 R$ 588.588,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

10 197 49 246

TOTAL 20 489 49 538 R$ 1.013.298,00

CE - SOBRAL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G
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SEM ROTAS 0 -

< 50 km 20 593 59 652 0,00

50 a 100 25 452 45 497 R$ 1.939.080,00

101 - 150 8 208 21 229 R$ 1.249.248,00

> 151 2 34 3 37 R$ 262.548,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

35 694 129 823

TOTAL 55 1287 129 1.416 R$ 3.450.876,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - CEARÁ R$ 8.667.516,00

ANEXO XXXIII

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 39 1.554 155 1.709 0,00

50 a 100 24 323 32 355 R$ 1.385.670,00

101 - 150 13 163 16 179 R$ 978.978,00

> 151 2 28 3 31 R$ 216.216,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

39 514 51 565

TOTAL 78 2068 207 2.275 R$ 2.580.864,00

ES - CENTRAL NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 10 336 34 370 0,00

50 a 100 12 151 15 166 R$ 647.790,00

101 - 150 6 79 8 87 R$ 474.474,00

> 151 1 9 1 10 R$ 69.498,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

19 239 58 297

TOTAL 29 575 58 633 R$ 1.191.762,00

ES - METROPOLITANA

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 12 916 92 1.008 0,00
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50 a 100 3 52 5 57 R$ 223.080,00

101 - 150 7 84 8 92 R$ 504.504,00

> 151 1 19 2 21 R$ 146.718,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

11 155 107 262

TOTAL 23 1071 107 1.178 R$ 874.302,00

ES-SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 17 303 30 333 0,00

50 a 100 9 120 12 132 R$ 514.800,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

9 120 42 162

TOTAL 26 423 42 465 R$ 514.800,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - ESPÍRITO SANTO R$ 2.580.864,00

ANEXO XXXIV

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 78 2.854 285 3.139 0,00

50 a 100 90 732 73 805 R$ 3.140.280,00

101 - 150 32 347 35 382
R$

2.084.082,00

> 151 46 270 27 297
R$

2.084.940,00

TOTAL 246 4203 420 4.623 R$ 7.309.302,00

GO - CENTRO SUDESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 19 661 66 727 0,00

50 a 100 25 207 21 228 R$ 888.030,00

101 - 150 10 68 7 75 R$ 408.408,00

> 151 1 5 1 6 R$ 38.610,00
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SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

36 280 94 374

TOTAL 55 941 94 1.035 R$ 1.335.048,00

GO - CENTRO NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 23 432 43 475 0,00

50 a 100 24 182 18 200 R$ 780.780,00

101 - 150 8 68 7 75 R$ 408.408,00

> 151 5 28 3 31 R$ 216.216,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

37 278 71 349

TOTAL 60 710 71 781 R$ 1.405.404,00

ES - CENTRO OESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 25 878 88 966 0,00

50 a 100 33 190 19 209 R$ 815.100,00

101 - 150 6 32 3 35 R$ 192.192,00

> 151 8 54 5 59 R$ 416.988,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

47 276 115 391

TOTAL 72 1154 115 1.269 R$ 1.424.280,00

GO - NORDESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 6 670 67 737 0,00

50 a 100 2 127 13 140 R$ 544.830,00

101 - 150 1 81 8 89 R$ 486.486,00

> 151 22 139 14 153 R$ 1.073.358,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

25 347 102 449

TOTAL 31 1017 102 1.119 R$ 2.104.674,00

GO - SUDOESTE
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 5 213 21 234 0,00

50 a 100 6 26 3 29 R$ 111.540,00

101 - 150 7 98 10 108 R$ 588.588,00

> 151 10 44 4 48 R$ 339.768,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

23 168 38 206

TOTAL 28 381 38 419 R$ 1.039.896,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - GOIÁS R$ 7.309.302,00

ANEXO XXXV

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 61 2.668 267 2.935 0,00

50 a 100 49 745 75 820 R$ 3.196.050,00

101 - 150 51 810 81 891 R$ 4.864.860,00

> 151 56 829 83 912 R$ 6.401.538,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

156 2.384 505 2.889

TOTAL 217 5052 505 5.557
R$

14.462.448,00

MA - LESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 22 662 66 728 0,00

50 a 100 19 288 29 317 R$ 1.235.520,00

101 - 150 6 92 9 101 R$ 552.552,00

> 151 14 145 15 160 R$ 1.119.690,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

39 525 119 644

TOTAL 61 1187 119 1.306 R$ 2.907.762,00

MA - NORTE
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 28 1.528 153 1.681 0,00

50 a 100 18 305 31 336 R$ 1.308.450,00

101 - 150 32 522 52 574 R$ 3.135.132,00

> 151 35 565 57 622 R$ 4.362.930,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

85 1.392 292 1.684

TOTAL 113 2920 292 3.212 R$ 8.806.512,00

MA - SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 11 478 48 526 0,00

50 a 100 12 152 15 167 R$ 652.080,00

101 - 150 13 196 20 216 R$ 1.177.176,00

> 151 7 119 12 131 R$ 918.918,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

32 467 95 562

TOTAL 43 945 95 1.040 R$ 2.748.174,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - MARANHÃO
R$

14.462.448,00

ANEXO XXXVI

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 16 1.128 113 1.241 0,00

50 a 100 23 255 26 281 R$ 1.093.950,00

101 - 150 26 250 25 275 R$ 1.501.500,00

> 151 77 801 80 881 R$ 6.185.322,00

TOTAL 142 2434 243 2.677 R$ 8.780.772,00

MT - CENTRO NOROESTE
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 2 78 8 86 0,00

50 a 100 5 35 4 39 R$ 150.150,00

101 - 150 4 42 4 46 R$ 252.252,00

> 151 13 179 18 197 R$ 1.382.238,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

22 256 33 289

TOTAL 24 334 33 367 R$ 1.784.640,00

MT - CENTRO NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 4 550 55 605 0,00

50 a 100 4 46 5 51 R$ 197.340,00

101 - 150 1 6 1 7 R$ 36.036,00

> 151 2 5 1 6 R$ 38.610,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

7 57 61 118

TOTAL 11 607 61 668 R$ 271.986,00

MT - NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 2 127 13 140 0,00

50 a 100 3 88 9 97 R$ 377.520,00

101 - 150 5 70 7 77 R$ 420.420,00

> 151 26 311 31 342 R$ 2.401.542,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

34 469 60 529

TOTAL 36 596 60 656 R$ 3.199.482,00

MT - LESTE
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 2 51 5 56 0,00

50 a 100 3 11 1 12 R$ 47.190,00

101 - 150 3 20 2 22 R$ 120.120,00

> 151 22 193 19 212 R$ 1.490.346,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

28 224 28 252

TOTAL 30 275 28 303 R$ 1.657.656,00

MT - OESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 1 65 7 72 0,00

50 a 100 4 39 4 43 R$ 167.310,00

101 - 150 6 30 3 33 R$ 180.180,00

> 151 11 94 9 103 R$ 725.868,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

21 163 23 186

TOTAL 22 228 23 251 R$ 1.073.358,00

MT - SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 5 257 26 283 0,00

50 a 100 4 36 4 40 R$ 154.440,00

101 - 150 7 82 8 90 R$ 492.492,00

> 151 3 19 2 21 R$ 146.718,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

14 137 39 176

TOTAL 19 394 39 433 R$ 793.650,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - MATO GROSSO R$ 8.780.772,00

ANEXO XXXVII

12/05/2026, 09:53 Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-11.165-de-11-de-maio-de-2026-704763675 56/84



DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 628 591 59 650 0,00

50 a 100 82 92 9 101 R$ 395.538,00

101 - 150 97 67 7 74 R$ 403.002,60

> 151 77 190 19 209 R$ 1.467.952,20

TOTAL 884 940 94 1.034 R$ 2.266.492,80

MS - CENTRO

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 8 610 61 671 0,00

50 a 100 7 72 7 79 R$ 308.880,00

101 - 150 10 91 9 100 R$ 546.546,00

> 151 4 61 6 67 R$ 471.042,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

21 224 83 307

TOTAL 29 834 83 917 R$ 1.326.468,00

MS - CONE SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 9 286 29 315 0,00

50 a 100 6 56 6 62 R$ 240.240,00

101 - 150 5 48 5 53 R$ 288.288,00

> 151 14 161 16 177 R$ 1.243.242,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

25 265 55 320

TOTAL 34 551 55 606 R$ 1.771.770,00

MS - COSTA LESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 7 168 17 185 0,00
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50 a 100 4 29 3 32 R$ 124.410,00

101 - 150 1 10 1 11 R$ 60.060,00

> 151 1 4 0 4 R$ 30.888,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

6 43 21 64

TOTAL 13 211 21 232 R$ 215.358,00

MS - PANTANAL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 2 76 8 84 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 1 19 2 21 R$ 146.718,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

1 19 10 29

TOTAL 3 95 10 105 R$ 146.718,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - MATO GROSSO DO SUL R$ 2.266.492,80

ANEXO XXXVIII

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 441 9036 904 9.940 0,00

50 a 100 246 1767 177 1.944 R$ 7.580.430,00

101 - 150 91 702 70 772 R$ 4.216.212,00

> 151 75 528 53 581 R$ 4.077.216,00

TOTAL 853 12033 1203 13.236
R$

15.873.858,00

MG - CENTRO

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 59 2837 284 3.121 0,00

50 a 100 21 115 12 127 R$ 493.350,00

101 - 150 7 81 8 89 R$ 486.486,00

> 151 13 66 7 73 R$ 509.652,00

TOTAL 100 3099 310 3.409 R$ 1.489.488,00

MG - CENTRO SUL
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 30 335 34 369 0,00

50 a 100 18 120 12 132 R$ 514.800,00

101 - 150 2 12 1 13 R$ 72.072,00

> 151 1 5 1 6 R$ 38.610,00

TOTAL 51 472 47 519 R$ 625.482,00

MG - EXTREMO SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 42 499 50 549 0,00

50 a 100 11 87 9 96 R$ 373.230,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

TOTAL 53 586 59 645 R$ 373.230,00

MG - JEQUITINHONHA

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 9 100 10 110 0,00

50 a 100 14 116 12 128 R$ 497.640,00

101 - 150 7 64 6 70 R$ 384.384,00

> 151 2 9 1 10 R$ 69.498,00

TOTAL 32 289 29 318 R$ 951.522,00

MG - LESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 7 191 19 210 0,00

50 a 100 24 120 12 132 R$ 514.800,00

101 - 150 14 86 9 95 R$ 516.516,00

> 151 5 38 4 42 R$ 293.436,00

TOTAL 50 435 44 479 R$ 1.324.752,00

MG - LESTE DO SUL
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 40 378 38 416 0,00

50 a 100 11 82 8 90 R$ 351.780,00

101 - 150 2 28 3 31 R$ 168.168,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

TOTAL 53 488 49 537 R$ 519.948,00

MG - NORDESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 8 165 17 182 0,00

50 a 100 18 181 18 199 R$ 776.490,00

101 - 150 14 121 12 133 R$ 726.726,00

> 151 17 110 11 121 R$ 849.420,00

TOTAL 57 577 58 635 R$ 2.352.636,00

MG - NOROESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 10 277 28 305 0,00

50 a 100 9 51 5 56 R$ 218.790,00

101 - 150 7 46 5 51 R$ 276.276,00

> 151 7 87 9 96 R$ 671.814,00

TOTAL 33 461 46 507 R$ 1.166.880,00

MG - NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 26 694 69 763 0,00

50 a 100 26 201 20 221 R$ 862.290,00

101 - 150 14 115 12 127 R$ 690.690,00

> 151 20 169 17 186 R$ 1.305.018,00

TOTAL 86 1179 118 1.297 R$ 2.857.998,00

MG - OESTE
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 39 601 60 661 0,00

50 a 100 12 109 11 120 R$ 467.610,00

101 - 150 2 4 0 4 R$ 24.024,00

> 151 1 3 0 3 R$ 23.166,00

TOTAL 54 717 72 789 R$ 514.800,00

MG - SUDESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 56 779 78 857 0,00

50 a 100 24 110 11 121 R$ 471.900,00

101 - 150 12 80 8 88 R$ 480.480,00

> 151 2 6 1 7 R$ 46.332,00

TOTAL 94 975 98 1.073 R$ 998.712,00

MG - SUDOESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 32 444 44 488 0,00

50 a 100 9 103 10 113 R$ 441.870,00

101 - 150 6 37 4 41 R$ 222.222,00

> 151 4 23 2 25 R$ 177.606,00

TOTAL 51 607 61 668 R$ 841.698,00

MG - SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 40 487 49 536 0,00

50 a 100 10 56 6 62 R$ 240.240,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

TOTAL 50 543 54 597 R$ 240.240,00

MG - TRIÂNGULO DO NORTE
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 6 561 56 617 0,00

50 a 100 18 182 18 200 R$ 780.780,00

101 - 150 3 8 1 9 R$ 48.048,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

TOTAL 27 751 75 826 R$ 828.828,00

MG - TRIÂNGULO DO SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 10 288 29 317 0,00

50 a 100 13 101 10 111 R$ 433.290,00

101 - 150 1 20 2 22 R$ 120.120,00

> 151 3 12 1 13 R$ 92.664,00

TOTAL 27 421 42 463 R$ 646.074,00

MG - VALE DO AÇO

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 -

< 50 km 27 400 40 440 0,00

50 a 100 8 33 3 36 R$ 141.570,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

TOTAL 35 433 43 476 R$ 141.570,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - MINAS GERAIS
R$

15.873.858,00

ANEXO XXXIL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 17 393

< 50 km 36 3146 315 3.461 0,00

50 a 100 33 690 69 759 R$ 2.960.100,00

101 - 150 30 806 81 887 R$ 4.840.836,00

> 151 28 824 82 906 R$ 6.362.928,00

TOTAL 144 5859 547 6.013
R$

14.163.864,00

PA - MACRORREGIÃO I
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 13 331

< 50 km 10 1595 160 1.755 0,00

50 a 100 2 39 4 43 R$ 167.310,00

101 - 150 3 149 15 164 R$ 894.894,00

> 151 3 122 12 134 R$ 942.084,00

TOTAL 31 2236 191 2.096 R$ 2.004.288,00

PA - MACRORREGIÃO II

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 12 516 52 568 0,00

50 a 100 17 360 36 396 R$ 1.544.400,00

101 - 150 15 378 38 416 R$ 2.270.268,00

> 151 3 89 9 98 R$ 687.258,00

TOTAL 47 1343 134 1.477 R$ 4.501.926,00

PA - MACRORREGIÃO III

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 4 62

< 50 km 7 486 49 535 0,00

50 a 100 2 34 3 37 R$ 145.860,00

101 - 150 4 158 16 174 R$ 948.948,00

> 151 12 348 35 383 R$ 2.687.256,00

TOTAL 29 1088 103 1.129 R$ 3.782.064,00

PA - MACRORREGIÃO IV

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS

< 50 km 7 549 55 604 0,00

50 a 100 12 257 26 283 R$ 1.102.530,00

101 - 150 8 121 12 133 R$ 726.726,00

> 151 10 265 27 292 R$ 2.046.330,00

TOTAL 37 1192 119 1.311 R$ 3.875.586,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PARÁ
R$

14.163.864,00

ANEXO XL
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 62 1904 190 2.094 0,00

50 a 100 81 589 59 648 R$ 2.526.810,00

101 - 150 57 258 26 284 R$ 1.549.548,00

> 151 23 105 11 116 R$ 810.810,00

TOTAL 223 2856 286 3.142 R$ 4.887.168,00

PB - MACRORREGIÃO I - JOÃO PESSOA

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 34 1035 104 1.139 0,00

50 a 100 26 245 25 270 R$ 1.051.050,00

101 - 150 4 54 5 59 R$ 324.324,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

30 299 133 432

TOTAL 64 1334 133 1.467 R$ 1.375.374,00

PB - MACRORREGIÃO II - CAMPINA GRANDE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 27 553 55 608 0,00

50 a 100 31 188 19 207 R$ 806.520,00

101 - 150 12 73 7 80 R$ 438.438,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

43 261 81 342

TOTAL 70 814 81 895 R$ 1.244.958,00

PB - MACRORREGIÃO III - SERTÃO ALTO

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 28 316 32 348 0,00
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50 a 100 28 156 16 172 R$ 669.240,00

101 - 150 22 131 13 144 R$ 786.786,00

> 151 11 105 11 116 R$ 810.810,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

61 392 71 463

TOTAL 89 708 71 779 R$ 2.266.836,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PARAÍBA R$ 4.887.168,00

ANEXO XLI

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 1 2

< 50 km 63 3.817 382 4.199 0,00

50 a 100 73 1.604 160 1.764 R$ 6.881.160,00

101 - 150 40 569 57 626 R$ 3.417.414,00

> 151 8 164 16 180 R$ 1.266.408,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

121 2.337 234 2.571

TOTAL 185 6156 615 6.769
R$

11.564.982,00

PE - AGRESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 16 631 63 694 0,00

50 a 100 21 548 55 603
R$

2.350.920,00

101 - 150 13 170 17 187 R$ 1.021.020,00

> 151 3 72 7 79 R$ 555.984,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

37 790 142 932

TOTAL 53 1421 142 1.563 R$ 3.927.924,00

PE - METROPOLITANA

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 1 2

< 50 km 33 2544 254 2.798 0,00

50 a 100 30 653 65 718 R$ 2.801.370,00

101 - 150 8 146 15 161 R$ 876.876,00
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> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

38 799 334 1.133

TOTAL 72 3345 334 3.677 R$ 3.678.246,00

PE - SERTÃO

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 9 244 24 268 0,00

50 a 100 11 220 22 242 R$ 943.800,00

101 - 150 11 129 13 142 R$ 774.774,00

> 151 4 68 7 75 R$ 525.096,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

26 417 66 483

TOTAL 35 661 66 727 R$ 2.243.670,00

PE - VALE DO SÃO FRANCISCO

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 6 417 42 459 0,00

50 a 100 10 183 18 201 R$ 785.070,00

101 - 150 8 124 12 136 R$ 744.744,00

> 151 1 24 2 26 R$ 185.328,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

19 331 75 406

TOTAL 25 748 75 823 R$ 1.715.142,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PERNAMBUCO
R$

11.564.982,00

ANEXO XLII

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 54 1163 116 1.279 0,00

50 a 100 65 516 52 568 R$ 2.213.640,00

101 - 150 55 360 36 396 R$ 2.162.160,00

> 151 50 282 28 310 R$ 2.177.604,00

TOTAL 224 2321 232 2.553 R$ 6.553.404,00
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PI - CERRADOS

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 15 153 15 168 0,00

50 a 100 13 76 8 84 R$ 326.040,00

101 - 150 13 54 5 59 R$ 324.324,00

> 151 33 182 18 200 R$ 1.405.404,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

59 312 47 359

TOTAL 74 465 47 512 R$ 2.055.768,00

PI - LITORAL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 11 292 29 321 0,00

50 a 100 12 153 15 168 R$ 656.370,00

101 - 150 10 83 8 91 R$ 498.498,00

> 151 1 6 1 7 R$ 46.332,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

23 242 53 295

TOTAL 34 534 53 587 R$ 1.201.200,00

PI - MEIO NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 9 568 57 625 0,00

50 a 100 21 166 17 183 R$ 712.140,00

101 - 150 13 114 11 125 R$ 684.684,00

> 151 3 26 3 29 R$ 200.772,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

37 306 87 393

TOTAL 46 874 87 961 R$ 1.597.596,00

PI - SEMI ÁRIDO
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 19 150 15 165 0,00

50 a 100 19 121 12 133 R$ 519.090,00

101 - 150 19 109 11 120 R$ 654.654,00

> 151 13 68 7 75 R$ 525.096,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

51 298 45 343

TOTAL 70 448 45 493 R$ 1.698.840,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PIAUÍ R$ 6.553.404,00

ANEXO XLIII

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 215 5193 519 5.712 0,00

50 a 100 157 1339 134 1.473 R$ 5.744.310,00

101 - 150 26 207 21 228 R$ 1.243.242,00

> 151 1 4 0 4 R$ 30.888,00

TOTAL 399 6743 674 7.417 R$ 7.018.440,00

PR - MACRO OESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 36 823 82 905 0,00

50 a 100 53 449 45 494 R$ 1.926.210,00

101 - 150 5 67 7 74 R$ 402.402,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

58 516 134 650

TOTAL 94 1339 134 1.473 R$ 2.328.612,00

PR - MACRO LESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G
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SEM ROTAS 0 0

< 50 km 47 2473 247 2.720 0,00

50 a 100 34 423 42 465 R$ 1.814.670,00

101 - 150 11 95 10 105 R$ 570.570,00

> 151 1 4 0 4 R$ 30.888,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

46 522 300 822

TOTAL 93 2995 300 3.295 R$ 2.416.128,00

PR - MACRO NOROESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 70 900 90 990 0,00

50 a 100 42 256 26 282 R$ 1.098.240,00

101 - 150 3 13 1 14 R$ 78.078,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

45 269 117 386

TOTAL 115 1169 117 1.286 R$ 1.176.318,00

PR - MACRO NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 62 997 100 1.097 0,00

50 a 100 28 211 21 232 R$ 905.190,00

101 - 150 7 32 3 35 R$ 192.192,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

35 243 124 367

TOTAL 97 1240 124 1.364 R$ 1.097.382,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - PARANÁ R$ 7.018.440,00

ANEXO XLIV

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 81 8331 833 9.164 0,00

50 a 100 10 156 16 172 R$ 669.240,00
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101 - 150 3 26 3 29 R$ 156.156,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

TOTAL 94 8513 851 9.364 R$ 825.396,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RIO DE JANEIRO R$ 825.396,00

ANEXO XLV

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 1 2

< 50 km 63 1361 136 1.497 0,00

50 a 100 78 657 66 723 R$ 2.818.530,00

101 - 150 20 120 12 132 R$ 720.720,00

> 151 5 36 4 40 R$ 277.992,00

TOTAL 167 2176 217 2.391 R$ 3.817.242,00

RN - MACRORREGIÃO 1

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 1 2

< 50 km 32 1002 100 1.102 0,00

50 a 100 50 439 44 483 R$ 1.883.310,00

101 - 150 16 99 10 109 R$ 594.594,00

> 151 5 36 4 40 R$ 277.992,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

71 574 158 732

TOTAL 104 1578 158 1.734 R$ 2.755.896,00

RN - MACRORREGIÃO 2

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 31 359 36 395 0,00

50 a 100 28 218 22 240 R$ 935.220,00

101 - 150 4 21 2 23 R$ 126.126,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

32 239 60 299

TOTAL 63 598 60 658 R$ 1.061.346,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE R$ 3.817.242,00

ANEXO XLVI
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 285 5059 506 5.565 0,00

50 a 100 151 768 77 845 R$ 3.294.720,00

101 - 150 31 165 17 182 R$ 990.990,00

> 151 3 21 2 23 R$ 162.162,00

TOTAL 470 6013 601 6.614 R$ 4.447.872,00

RS - CENTRO OESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 20 570 57 627 0,00

50 a 100 21 128 13 141 R$ 549.120,00

101 - 150 3 24 2 26 R$ 144.144,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

24 152 72 224

TOTAL 44 722 72 794 R$ 693.264,00

RS - METROPOLITANA

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 76 2541 254 2.795 0,00

50 a 100 11 123 12 135 R$ 527.670,00

101 - 150 1 4 0 4 R$ 24.024,00

> 151 2 13 1 14 R$ 100.386,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

14 140 268 408

TOTAL 90 2681 268 2.949 R$ 652.080,00

RS - MISSIONEIRA

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 37 406 41 447 0,00
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50 a 100 31 149 15 164 R$ 639.210,00

101 - 150 9 33 3 36 R$ 198.198,00

> 151 1 8 1 9 R$ 61.776,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

41 190 60 250

TOTAL 78 596 60 656 R$ 899.184,00

RS - NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 73 598 60 658 0,00

50 a 100 64 246 25 271 R$ 1.055.340,00

101 - 150 10 30 3 33 R$ 180.180,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

74 276 87 363

TOTAL 147 874 87 961 R$ 1.235.520,00

RS - SERRA

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 37 474 47 521 0,00

50 a 100 11 90 9 99 R$ 386.100,00

101 - 150 1 3 0 3 R$ 18.018,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

12 93 57 150

TOTAL 49 567 57 624 R$ 404.118,00

RS - SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 11 543 54 597 0,00

50 a 100 9 86 9 95 R$ 368.940,00

101 - 150 4 35 4 39 R$ 210.210,00

> 151 3 34 3 37 R$ 262.548,00
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SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

16 155 70 225

TOTAL 27 698 70 768 R$ 841.698,00

RS - VALES

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 42 470 47 517 0,00

50 a 100 13 32 3 35 R$ 137.280,00

101 - 150 7 71 7 78 R$ 426.426,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

20 103 57 160

TOTAL 62 573 57 630 R$ 563.706,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RIO GRANDE DO SUL R$ 4.447.872,00

ANEXO XLVII

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 10 686 69 755 0,00

50 a 100 20 206 21 227 R$ 883.740,00

101 - 150 16 175 18 193 R$ 1.051.050,00

> 151 6 85 9 94 R$ 656.370,00

TOTAL 52 1152 115 1.267 R$ 2.591.160,00

RO - PORTO VELHO

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 3 396 40 436 0,00

50 a 100 6 73 7 80 R$ 313.170,00

101 - 150 7 84 8 92 R$ 504.504,00

> 151 2 51 5 56 R$ 393.822,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

15 208 60 268

TOTAL 18 604 60 664 R$ 1.211.496,00

RO - CACOAL
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 7 290 29 319 0,00

50 a 100 14 133 13 146 R$ 570.570,00

101 - 150 9 91 9 100 R$ 546.546,00

> 151 4 34 3 37 R$ 262.548,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

27 258 55 313

TOTAL 34 548 55 603 R$ 1.379.664,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RONDÔNIA R$ 2.591.160,00

ANEXO XLVIII

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 2 323 32 355 0,00

50 a 100 3 40 4 44 R$ 171.600,00

101 - 150 2 28 3 31 R$ 168.168,00

> 151 8 97 10 107 R$ 749.034,00

TOTAL 15 488 49 537 R$ 1.088.802,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - RORAIMA R$ 1.088.802,00

ANEXO XLIX

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 201 4179 418 4.597 0,00

50 a 100 85 561 56 617
R$

2.406.690,00

101 - 150 9 68 7 75 R$ 408.408,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

TOTAL 295 4808 481 5.289 R$ 2.815.098,00

SC - FOZ DORIO ITAJAÍ

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0
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< 50 km 11 506 51 557 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

0 0 51 51

TOTAL 11 506 51 557 R$ -

SC - GRANDE FLORIANÓPOLIS

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 11 725 73 798 0,00

50 a 100 9 81 8 89 R$ 347.490,00

101 - 150 2 11 1 12 R$ 66.066,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

11 92 82 174

TOTAL 22 817 82 899 R$ 413.556,00

SC - GRANDE OESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 44 438 44 482 0,00

50 a 100 34 162 16 178 R$ 694.980,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

34 162 60 222

TOTAL 78 600 60 660 R$ 694.980,00

SC - MEIO OESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 41 357 36 393 0,00

50 a 100 11 48 5 53 R$ 205.920,00

101 - 150 1 2 0 2 R$ 12.012,00

> 151 0 0 0 0 R$ -
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SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

12 50 41 91

TOTAL 53 407 41 448 R$ 217.932,00

SC - PLANALTO NORTE E NORDESTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 17 736 74 810 0,00

50 a 100 7 103 10 113 R$ 441.870,00

101 - 150 2 31 3 34 R$ 186.186,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

9 134 87 221

TOTAL 26 870 87 957 R$ 628.056,00

SC - SERRA CATARINENTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 9 151 15 166 0,00

50 a 100 6 38 4 42 R$ 163.020,00

101 - 150 3 18 2 20 R$ 108.108,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

9 56 21 77

TOTAL 18 207 21 228 R$ 271.128,00

SC - SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 38 611 61 672 0,00

50 a 100 7 73 7 80 R$ 313.170,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

7 73 68 141

TOTAL 45 684 68 752 R$ 313.170,00

SC - VALE DO ITAJAÍ
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 30 655 66 721 0,00

50 a 100 11 56 6 62 R$ 240.240,00

101 - 150 1 6 1 7 R$ 36.036,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

12 62 72 134

TOTAL 42 717 72 789 R$ 276.276,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - SANTA CATARINA R$ 2.815.098,00

ANEXO L

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 470 15.035 1.504 16.539 0,00

50 a 100 140 999 100 1.099 R$ 4.285.710,00

101 - 150 13 102 10 112 R$ 612.612,00

> 151 3 58 6 64 R$ 447.876,00

TOTAL 626 16194 1619 17.813 R$ 5.346.198,00

SP - RRAS1

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 7 1016 102 1.118 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

0 0 102 102

TOTAL 7 1016 102 1.118 R$ -

SP - RRAS2

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G
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SEM ROTAS 0 0

< 50 km 11 1489 149 1.638 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

0 0 149 149

TOTAL 11 1489 149 1.638 R$ -

SP - RRAS3

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 5 336 34 370 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

0 0 34 34

TOTAL 5 336 34 370 R$ -

SP - RRAS4

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 8 637 64 701 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

0 0 64 64

TOTAL 8 637 64 701 R$ -

SP - RRAS5

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 7 930 93 1.023 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -
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SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

0 0 93 93

TOTAL 7 930 93 1.023 R$ -

SP - RRAS6

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 1 4521 452 4.973 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

0 0 452 452

TOTAL 1 4521 452 4.973 R$ -

SP - RRAS7

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 17 1010 101 1.111 0,00

50 a 100 3 37 4 41 R$ 158.730,00

101 - 150 4 29 3 32 R$ 174.174,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

7 66 108 174

TOTAL 24 1076 108 1.184 R$ 332.904,00

SP - RRAS 8

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 29 1154 115 1.269 0,00

50 a 100 17 257 26 283 R$ 1.102.530,00

101 - 150 2 5 1 6 R$ 30.030,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

19 262 142 404

TOTAL 48 1416 142 1.558 R$ 1.132.560,00

SP - RRAS 9
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 41 812 81 893 0,00

50 a 100 24 197 20 217 R$ 845.130,00

101 - 150 3 34 3 37 R$ 204.204,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

27 231 104 335

TOTAL 68 1043 104 1.147 R$ 1.049.334,00

SP - RRAS 10

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 52 653 65 718 0,00

50 a 100 10 34 3 37 R$ 145.860,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

10 34 69 103

TOTAL 62 687 69 756 R$ 145.860,00

SP - RRAS 11

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 31 362 36 398 0,00

50 a 100 10 45 5 50 R$ 193.050,00

101 - 150 3 30 3 33 R$ 180.180,00

> 151 1 13 1 14 R$ 100.386,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

14 88 45 133

TOTAL 45 450 45 495 R$ 473.616,00

SP - RRAS 12

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G
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SEM ROTAS 0 0

< 50 km 65 759 76 835 0,00

50 a 100 36 127 13 140 R$ 544.830,00

101 - 150 1 4 0 4 R$ 24.024,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

37 131 89 220

TOTAL 102 890 89 979 R$ 568.854,00

SP - RRAS 13

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 57 1239 124 1.363 0,00

50 a 100 9 61 6 67 R$ 261.690,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

9 61 130 191

TOTAL 66 1300 130 1.430 R$ 261.690,00

SP - RRAS 14

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 24 678 68 746 0,00

50 a 100 2 15 2 17 R$ 64.350,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

2 15 69 84

TOTAL 26 693 69 762 R$ 64.350,00

SP - RRAS 15

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 41 1836 184 2.020 0,00

50 a 100 2 26 3 29 R$ 111.540,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 1 38 4 42 R$ 293.436,00
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SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

3 64 190 254

TOTAL 44 1900 190 2.090 R$ 404.976,00

SP - RRAS 16

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 18 597 60 657 0,00

50 a 100 0 0 0 0 R$ -

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

0 0 60 60

TOTAL 18 597 60 657 R$ -

SP - RRAS 17

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 32 1341 134 1.475 0,00

50 a 100 6 40 4 44 R$ 171.600,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 1 7 1 8 R$ 54.054,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

7 47 139 186

TOTAL 39 1388 139 1.527 R$ 225.654,00

SP - RRAS 18

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 17 374 37 411 0,00

50 a 100 7 107 11 118 R$ 459.030,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

7 107 48 155

TOTAL 24 481 48 529 R$ 459.030,00

SP - RRAS 19
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DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 26 409 41 450 0,00

50 a 100 14 53 5 58 R$ 227.370,00

101 - 150 0 0 0 0 R$ -

> 151 0 0 0 0 R$ -

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

14 53 46 99

TOTAL 40 462 46 508 R$ 227.370,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - SÃO PAULO R$ 5.346.198,00

ANEXO LI

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 40 1098 110 1.208 0,00

50 a 100 23 299 30 329 R$ 1.282.710,00

101 - 150 12 121 12 133 R$ 726.726,00

> 151 0 0 0 0 R$ -

TOTAL 75 1518 152 1.670 R$ 2.009.436,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - SERGIPE R$ 2.009.436,00

ANEXO LII

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 9 398 40 438 0,00

50 a 100 28 216 22 238 R$ 926.640,00

101 - 150 31 154 15 169 R$ 924.924,00

> 151 71 354 35 389 R$ 2.733.588,00

TOTAL 139 1122 112 1.234 R$ 4.585.152,00

TO - CENTRO SUL

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0
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< 50 km 6 268 27 295 0,00

50 a 100 18 169 17 186 R$ 725.010,00

101 - 150 17 60 6 66 R$ 360.360,00

> 151 34 146 15 161 R$ 1.127.412,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

69 375 64 439

TOTAL 75 643 64 707 R$ 2.212.782,00

TO - NORTE

DISTÂNCIAS

QUANTIDADE

DE

MUNICÍPIOS

NA FAIXA

QUANTIDADE DE

PACIENTES

(POPULAÇÃO SUS

DEPENDENTE/1240)

10% de

acompanhantes

Pacientes +

acompanhantes

VALOR TOTAL

DAS IDAS E

VOLTAS NO

ANO

PCT +

acompanhantes

Coluna F x

coluna G

SEM ROTAS 0 0

< 50 km 3 130 13 143 0,00

50 a 100 10 47 5 52 R$ 201.630,00

101 - 150 14 94 9 103 R$ 564.564,00

> 151 37 208 21 229 R$ 1.606.176,00

SUBTOTAL <

50 incluídos

no Caminhos

da Saúde

61 349 48 397

TOTAL 64 479 48 527 R$ 2.372.370,00

TOTAL ESTIMADO DO ESTADO - TOCANTINS R$ 4.585.152,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

12/05/2026, 09:53 Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - Portaria GM/MS Nº 11.165, DE 11 DE maio DE 2026 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-11.165-de-11-de-maio-de-2026-704763675 84/84


